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DECRETO N.# 46.237 -- DE 18 DE JUNHO DE 19551

e

PRESIDÊNCIA,DA 'REPUBLICA'
INSTITUTO . BRASILEIRO DE REFORMA AGRÁRIA 7-- .IBRA

izueão -do Distrito de Colonização oe beração 19-66 da Diretoria Plena des-
Alexandre de Gusmão, atribuindo-lhe te Instituto. - Jaul Pires de Castre,
os vencimentos constantes da Dell- Presidente em exercício.

PORTARIA DE 14 DE DEZEMBI1c)
DE 1966	 •

O Presidente do Institu-to:Brasiloiro
de .1teforma Agrária, no uso de ema;
atribuições, resolve:

21 9 515 - Tornar sem eieitos a Pora
teria /I° 413, dê 17 de outubro do-cor-
rente ano. -- Paulo de Assis Ribeiro.

. ANO VIII - N.o 213
	

CAPITAL FleDERaL •	 SEGUNDA-FEIRA, 26 DE DEZEMBRO DE 1966 •

_e	 •	 _	 _ _

PORTARIA DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1966

o presidente do Instituto Brasileiro
'da Reforma Agraria, no uso de amas
• atrito:10es, resolve:

N° 416 --- Nefilear Hélio Teixeira
dos autos para exercer o cargo de
.Admintarador do Projeto de' Orgoni-

e

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 13 DED EZEMBRO

DE 19teti
O Diretor-Geral do Departamento

de Estiadas de Rodagem, de acordo
com as atribuições que lhe confere o
item XXXI do artigo 142 do Regimento
aprovetdo pelo Decreto n 9 44.656, de
17-10-58, combinado com a alínea "b"

-do artigo 6o do Decreto no 43.127, de
19-4-60, resolve: 	 •'

N9 2.252 --a conceder exoneração ao
eervidor João GonçalVes Oaorio Alber-
nas, matrícula 2.120.955.da função de
Escriturário amparado pela Lei nia-

'mero 4.069-e2. desta Autarquia, lo-
tado no leo Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
I. do artigo '75, da Lei n o 1.711, • de 28
de outubro de 1932.

N9 2.233 Conceder Exoneração ao
servidor Alberto Dantas Moreir.a ma-
trícula n9 2.147.592, da função de Con-
dutor de Topografia, amparado pela
Lei no 4.069-1962 lotado no G° Distri-
to Rodoviário Federal,. na forma do
d geptieto no item I, do artigo 75, da
Lei no 1.711 de 28-10-52.

IC 2.234 - Conceder Exoneração a
eervittora Maria Lúcia de Almeida Ce-
sar Renault Batia, matricula 	
2.032.902, do cargo de Escrevente-Da-
tilógrafo Nível 7, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal-Parte Especial desta
Auterquia, lotado no 6 9 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do disposto
no item I, do artigo 75, da Lei nú-
mero 1.711 de 28-10,52.

No 3.255 - Conceder Exoneração ao
servidor AntOnlo Vieira de Moraes,
matricula n '2.264.131, da função de
Trabalhador amparado pela Lei nú-
mero 4.069-62 desta Autarquia, lota-
do no 8o Distrito Rodoviário Federal,
na forma do disposto no item I, do
artigo 75, da Lei n9 1.711, de 28-10-52.

-N9 2:256 - Conceder exoneração ao
servidor Dello Merendes, matricula
n° 2.091.320, do cargo de Oficial de
Administração Nivel 12, pertencente ao
Quadro . de Pessoal -o Parte Especial
de:;ta Autarquia, lotado no '8 9 Distrl-

,

	

	 to Rodoviário Federal, na forma do
e disposto no item 1, do artigo 75, da

' r d Lei no 1.711 de 28-10-52;
No .2.257 - Conceder exoneração ao

n 	 servidor Darcy Carlos Carneiro, ma-
.'	 tricula no 2.032.985, do cargo de Au-

MINISTÉRIO
E OBRAS

•-
'ciliar de Portaria Nivel 8, do Quadro,
de Pesosal - Parte Especial desta Au-
tarquia, lotado no 69 Dietrito Rodoviá-
rio Federal, na forma do disposto no
Item I, do artigo 75, da Lei n o 1.711,
de 28-10-52. .

No 2.258 -- Conceder exoneração ao
servidor Brátilio Maimundo dos San-
tos matricula n 9 1.021.301, do cargo
de Motorista Nível 8, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, lotado no V Distrito Rodo-
viário Federal, na forma do diepostO
no item 1, do artigo 75, da Lei núme-
ro 1.711 de 28-10-52.,

No 2.259 *- Conceder exoneração ao
servidor Nilson Ramos Martins, • ma-
tricula n° 2.129.028, do cargo de Es-
coevente-Datilógrafo Nível 7, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial 'desta
Autarquia, lotado no 169 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dis-
posto no item 1, do artigo 75, da Lei
no 1.711 'de 28-10-52.

N9 2.260 - Conceder exoneração no
servidor Willians Rodrigues Celíaco,
matrícula n9 2.155.808, da funçâo de
Aprendiz de Mecânico, amparado pela
Lei no 4.069-1962, desta Autarquia, lo-
tado no 11 9 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do dsiposto no item I,
do artigo '75, da Lei no 1.711, de
28-10-52.

N9 2.261 - Conceder exoneração ao
servidor Waldenlar Naves matricula
no 2.147.423; da função de Engenheiro
Nivel 21. aniparado pela Lei n9 4.69-
1P12, desta Autarquia lotado na Ad-
ministração Central, na forma do dis-
posto no item I, do artigo '75, da Lei
no 1.711 de 23-10-52.. •

N° 1.688-DG , ,- Considerar apo-
sentado, a partir de 28 de outubeo de
1965, no Anexo .V do Q uadro de Pes.
soai desta Autarquia, ap 'ovado Pela
Decreto no ri 897, de 9 de abra de
1963, publica to na. Diãri0 Oficial
União, Coça° I. .Parte I, de la
mesmo mas e ano Antonio Rodrigues
de Souza, Guarda nível 10-11, ampa-
rado pela Lei n°3.183, dl' 8 de de-
zembro de 1959, de acôrao com o ar-
tigo 176, item I. comainaeo eoln e
181, da Lei n9 1,711, de 28* de outu-
bro de 1952.

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
N9 1.637-DG - Aposentar, no Ane-

xo II, do Quadro de .ieessoal desta
Autarquia, aprovado peso Decreto no
51.897, de 9 de abril de 1963, pubto
cado r.o Diário Oficial da União, Se-
ção I, Parte I, de 18 do mesmo mês
e ano; Antonio Chagas Gondim,
viçai uivei 6, amparado pela, Lei_ mi-
menti 2.284, de 9 de agOsto de 1954,
de acôrdo com o artigo 171, :tem
combinado cota o 178, item IiI. da Lei
n9 1.711, de 23 de outubro de 1932.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e vias Navegavels,
no uso das atribuições que 'lhe são
conferidas pelo artigo 11, § 39, itera
7 'do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 58.324, 'de - 2 de maio de
1966; publicado no Diário Oficial da
União de 27 do mesmo mês e ano,
resolve:

N 9 1.691-DG - Designar Pértcles
Viciar Guerreiro - Datilograre 5-B,
para exerces. ; em caráter excerscional,
a função gratificada, símbolo 2-F,
de Chefe da Seção de Exploração
Comercial • (DE/SEC), da 48 Diretoria
Reglónal deste Departamento,

O Diretor-Geral do Departamento
Nucional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso da atribuição que lhe
confere g letra h, do artigo 9(, com-
binado com o § 5o, do artigo 23, da
Lei 119 4.213, de 14 de fevereiro de
1963, publicada no Diário Oficial de
21 subseqüente, resolve: • 	 '

No 1.693-DG - Aposentar, no Ane-
xo , II, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia aprovado pelo Decreto no
51.897, de 9 de -abril de 1963, publi-
cado no Diário Oficial ria União, Se-
çao I, Parte I, de 18 do mesmo mês
e, ano, ()Unto Nunes de Alexandre,

‘- DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

PORTARIAS DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1966••

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso da atribuição' que. lhe
confere a letra h, do artigo 9", com-

binado com o § 59, do artigo 23 • da
Lei a° 4.213, do 14 de ieveresr2 do
1963, publicada no Diário Oficia'. dg
21 subseqüente, reaolve:
Serviçal nivel 6, amparado pela 'Lei
u 9 2.284, de 9 de ageato de 1954, do
acôrdo, com o artigo 178, item :I,
combinado coza o 181, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubra de 1952.
- Luiz Clovis de Oliveira.
PORTARIA DE 8 DE DeezEMEtto

DE 1066
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso da atribuiçáo que lhe
oonfere a letra Ir, do artigo 9' com-
binado com o § 59, do artigo 23 , da
Lei no 4.213. de 14 de feveeelro de
1963. publicada no Diário Oficia! de
21 subsequente, resolve:

No 1.701-DG - Aposentar, no Ane-
xo II, do Quadro de Pessoal deata
Autarquia, aprovado peio Decreto n9
61.897, de 9 de abril de 1903, publi-
cado no Diário Oficial da Uniao, Se-
ção I, Parte I, de 18 do merino Inês
e ano, Aprigio Bispo, Guarda nivel
8-A, de acôrdo corri o amigo 176,
Item III, combinado com o 178, item
III, da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952. -- Luiz Ceves de Difamo,
Diretor-Geral.
PORTARIA DE 9 DE DEZEMBRO

DE 1966
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que , lhe
conferidaa pelo Regimento 'aproando
pelo Decreto número 58.324, de 2 de
maio de 1966, e em face do que esta-
belece a Lei no 1.741, de 22 de no-
vembro de '1952, regulamentada pelo
Decreto n9 990, de 14 de maio de 1903,
e o Art. 60 da Lei no 3.780, 'de 12 de
julho de 1960, bem como o que consta
do Processo número 21,552-66, resolve;

No 1.712-DG - Considerar o Oficial
de Administração, uivei 16.0, Jayme
de Oliveira Aranha, agregado ao Qua-
dro de Pessoal do Departamento Na-
cional de' Portos e Vias Navegáveis
com os vencimentos correspondentes ao
símbolo 3=F, de Chefe do Serviço Ad-
ministrativo do 40 Distrito de Portos

Vias Navegáveis, a partir de 13-7-66.
PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO

DE 196G •
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegávaié,.



EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL	
-ALBERTO DE BRITO PEREIRA-7

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICACÕES	 CHEFE DA SEÇÃO DE REDAçÂo

MURILO FERREIRA ALVES 	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PARTE II

Órgão destinado à 'publicação da administraçãn descentralizada

Imprssc nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
DR A SI LI A

...11•••

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre • • • Cr$ 6.000 Semestre 1.	 . Cr$ 4.500
Ano 	  Cr$ 12.000 Ano 	  Cr$ 9.000

Exterior:	 • Exterior:
Ano 	  Cr$ 13 000 Ano 	  Cr$ 10.000

-7- As Repartiç:ars Pablicas
cingir-se-ao às ~inalaras
anuais renovadas 'até 28 de
fevereiro de cada ano e 'as
iniciadas, em qualquer épooa,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valeires acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos,
usem os interessados pre f e- •
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a :favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

Os suplementos -às edi-
ções dos órgãos oficiais só se.
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da as.,
sinalara.
- O funcionário público fe-

derai, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá prova
esta condição tio alo da as-
sinatura.
- O custo de cada exemplar

atrasado dos órgãos oficiais .
será, na venda avulsa, acresef-
do de Cr$ 5 se do mesme.
ano, .e de Cr$ 10 por arA
decorrido.

parte superior do enderêço vão continuidade no recebimento
impressos o numero do talão dos jornais, devem os assinan-
de registro, o mês e o ano em tes providenciar a respectiva
que findará.	 ,	 renovação com antecedência

A fim de evitar solução de mínima,' de) trinla (30)* dias.

3674 Segunda-feira 26 DIÁRIO , OFICIAL (Seção I - Parte II) Dezembro de 1966
▪ 5

M -. As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação . nos
jornais, 'diariamente, até às
15 horas, exceto aos sábados.

- As reclamações' pertinen-
tes à matéria- retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-,
verão ser formuladas por es-\.
crdo, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas -após a.saida dos
órgãos oficiais.	 •

- Os originais deverão ser
dactilografados . e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de

-rasuras ,e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, ém qualquer épo-

ca, por- seis meses ou um- alio.

As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos _assinantes
É verificação do prazo de va-
lidade de suas assinaturas, na

no uso da atribuição que lhe confere
a letra h, do artigo 9.9, combinado
com, o § 59, do artigo 23, da Lei nú-
1963, publicada no Diário Oficial de
21 subseqüente, resolve:

N9 1.729-DG - Conceder apOs'enta"-
dona, no Anexo II, do Quadro de Pes-
soal desta Autarquia, aprovado pelo
Decreto n9 51.897, de 9 de abril de

1963 pubficado no Diario Oficial da' quivista," nível '7-A, do Quadro Único 5-F, de Chefe da Secretaria do Ins-
União, Seção I, Parte de 18 do de Pessoal desta Universidade para tituto de Física. - Prof. » Antônio
mesmo mês e ano, a João Pires de Ar-
golo Auxiliar de Engenheiro nível
13-B, amparado pela Lei n9 1.711. de
28 de outubro de 1952, de ac(rdo com
o artigo 176 item II combinado com o
artigo 184, item II,. da citada Lei. -
- Clóvis F. - Diretor-Geral.

exercer a função gratificada, símbolo Martins Filho,

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1966

O Reitor, da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, (antiga Universida-
de do Brasil), usando de atribuição
de sua competência resolve:

N9 610 - Atendendo ao que consta
do Processo n9 28.982-65 - UFRJ,
designar Valdeth Rollemberg de Sou-
za, agregada na função gratificada de
Chefe da Seção de Administração
8-F, da Escola de Música, do Quadro
Ext,rabrdinário desta Universidade, na
forma do art. 60 da Lei n9 3.780-60,
para exercer a função gratificada aci-
ma referida, vaga com a sua dispensa
Clementina Fraga F9.

PORTARIA -DE 12 DE DEZVVIBRO
DD 1966

O Reitor da Universidade Federal do
Roi de Janeiro ,usando de atribuição
de sua competência, resolve:

N9 623 Atendendo ao que consta
do processo n9 808-66 - U.F.R.J.,
nomear por acesso, nos tê/mos do ar-
tigo 255 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, cominado cem o
artigo 34 da Lei n9 3.780, de 12-7-60
regulamentado pelo Decreto número
54.488, de 15-10-64, Carmen' Dolores
Martins de Alvarez, Auxiliar de Bi-
bliotecáriô, EC-102.7, da Parte Per-

- manenie do Quadro Extraordmario de

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS

ATO DO DIRETOR

Aposentadoria, (Apostila).
•

Fica apostilado o presente ato, para
constar que a aposentadoria concedi-
da ao servidor Dr. Clóvis Salgado
da ao servidor Dr. Clóvis Salgado
Gama,- matricula n 9 5-.141, tem por
fundamento o art. 176, inciso II, com-
binado com o art. 180, alínea b, am-
bos da Lei n9 1.711-52, assegurando-
lhe as vantagens do cargo em comis-
são de Diretor de Serviços Médicos
da Delegacia Regional de Minas Ge-
rais, símbolo 5-C, a partir da vigên-
cia desta Portaria, tudo de acôrdo
com a decisão proferida pela Junta
Interventora no C.A. no Processo nú-
mero DP 5.141-3 eRsolurão ninneri

•

DELEGACIA DE áAO PAULO

ATOS DO DELEGADO
PORTARIAS

PT. 21-214-66 Designa o servidor
Miguel Jorge Scarpelli, matrícula nú-
mero 2.848, para o cargo de Chefe de
Seção do Expediente da Agência Es-
pecial de Tupá, Estado de São Pau-
lo, símbolo 10-F.

PT. 21-215-68 - Retifica a PT
21.099-66, de 4 de julho de 1966, pu-
blicada no D. O. de 18-7-66, Seção
I -. Parte II, pág. 2.029, e no ES
67-66, de 18 e 19 de julho de 1966,
que designou o servidor Rodolpho

SERVIÇO DE ASSISTÊNC!A
MÉDICA E DOMICILIAR

E DE URGÊNCIA -
Relação GDG n9 101, de 1966 t5

O Diretor-Geral do SAMDU, no uso
das atribuições que lhe confere a Alí-
nea D, do Artigo 28, Titulo IV, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto ml-
mero 46.348, de 3 de julho de 1959, de
acôrdo com o disposto na PortarÃ5

I MTPS n9 388, de 19 de agôsto de 7963,

Schmidt, matricula n9 2.932, para o
cargo de Administrador de C6'njui3to,
Classe B, símbolo 7-F, no Edifício "16
de Abril", para fazer constar que o
servidor está enquadrado na Classe
C, símbolo 8-F.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSõES DOS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E CARGAS

PORTARIA N9 65.267, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1966

O Presidente do Instituto,'na for-
ma da Portaria MTPS-085, de 10-2
de ' 1965, artigo 2 9, alínea a,- tendo
em vista o que consta do procIssso
NM 573, P.34.808-66, resolve:

Nomear o Médico, nível 22-B, Ceia>
Werneck Ribeiro, n 9 3.941, para exek•-
cer, em comissão, -o cargo de Diretor,
da Divisão de Administração Hospi-
talar, 5-C, do Departamento de As-
sistência Médica. - Raphael Wer-
neck Pereira, Presidente.

PORTARIA DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1966

O Diretor da universidade do Ceará,
no uso de suas atribuições, resolve:

N9 826 - Dispensar, a pedido, Gil
Ruben de Andrade Furtado, matricula
n9 1.001.060, ocupante do cargo de
Arquivista, nível 7-A, do Quadro Uni-
co de Pessoal desta Universidade, da
função gratificada, símbolo 5-F, de Se-
cretário do Instituto de Antropologia
desta mesma Universidade.

N9 827 Designar João Batista Sa-
raiva Leão Neto, matricula número
1.046.570, ocupante do cargo de Ins-
petor de Alunos, nível 10-B do Qua-
dro Ijnico de Pessoal desta Universi,-
dade, para exercer a função gratifica-
da, símbolo 5-F, de Secreta), lo do Ins-
tituto de Antropologia desta mesma
Universidade. 	 .

N9 828 - Designar Gil Ruben de
Uldrade Furtado, matricula número
1401.060, ocupante do cargo de Ar-

"

Pessoal desta Universidade para -exer-
cer na Faculdade de Odontologia, o
cargo de Bibliotecário, EC-101,19A, de
mesmo, Quadro, em vaga criada pelo
Decreto n9 49.583-60 e classificada pelo
de n9 51.366-61 - Clementina Fraga
F9.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

e,
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alterada pela MTPS n9 711, de 19 de
agdsto cie 1964, resolve:

Portaria n9 883, de 12 de dezembro
de 1966 - Exonerar, a pedido, Pedro
Casareis', Motorista, N.S. 12, matri-
cula n9 560, do Quadro de Pessoal
Empregado do SAMDII, lotado na
Delegacia Estadual em São Paulo, a
partir de 25.7.66, conforme consta do
Processo SAMDU ng 13.987-66.

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas aeribuições legais, resolve:

N 9 , 1.830 - Investir com efeito a
partir de 14.11.66, na funçeo grati-
ficada de Encarregado d3 Turma de
Comunicações e Arquivo, da Agência
de São Paulo, o Escriturano de Ar-
mazene nivel 10, Oswaldo Coares dos
Santos, mediante a percepçáa das
vencimentos correspondentes ao sím-
bolo 10-P. Fica, em. conseqüência,
cancelada a Ordem P. 66/182e, de
1.12.06.

N9 1.836 - Assegurar • ao Fiscal,
uivei 16, Gumercindo Pereira e Silva,
lotado na Agência de Itajai, em vir-
tude de ter exercido funções gratifi-
cadas .por período consecutivo empes
rior a 10 (dez) . anos, o vencimento
equivalente ao valor do anuamo 2-F,
correspondente à função gratificada
de maior padrão por ele exercida,
PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO

• DE 1e66 •
N9 1.844 - No uso das atribuições

tauc lhe são conferidas pelo art. 15,
n9 O, da Lei n 9 1.779, de f'2 12.52,
aplicar ao - indiciado vaideci marco-
lina .de Oliveira, 'a pena de demissão,
na conformidade do disposto no arti-
go 191, II, do Estatuto dos Funcioná-
rios deste Instituto.

'Ne 1.845 - No uso das atrereaçõee
que lhe são conferidas pelo art. 15,
n9 6, da Lei 1.779, de 22.12.32, apli-
car ao Sindicato, Marcos António de

•Oliveira Cobra, a pena de demissão,
por infringencia ao disposto no arti-
go 191, inciso LII, do Estaeuto dos
Funcionários •do IBS.
PORTARIAS DE 7 DE DEZEMBRO

DE 1966 •

Podaria n9 806, de 14 de dezembro
de - 1966 -*Exonerar, a pedido, Sebas-
tião Alves Camilo, Motorista, N.S. 8,
matricula n9 4,550, do Quaaro Pess
soei EmpregOo do SAMDU, lotado
no Pdsto de Uberaba da Delegacia
Estadual em Minas Gerais, a partir
7.9.66 conforme consta cio Processo
SAMDU no 12.498-66.

r

11.11.66.

Departamento de Assistência
à Cafeicultura

AVISO DAC N 9 66-25
O Departamento ‘de Assistência . à

Cafeicultura do IBC avisa às Ceope-
rativas de Cafeicultores •que está fi-
nanciando,	

d
ciando, através do FREMA, seleto-

ras eletrônicas de café, ates 	 as
Seguintes condições:•

a) Financiamento de 30% do Valor
das máquinas, até 9 unidades par
Cooperativa:
ae) Pagamento •em 8 (oito) Presta-

ções semestrais iguais, com juros de
10% ao ano;,

c) Capital suasgito de, no mínimo,
Cr$ 10.e00.000 (dez milhões de (au-
zetros) por máquina solicita( !a, dos
quais deverão estar atealizaaos Is07,

d) Apresentação de Ate de Assem-
bléia Geral autorizando o financia-
mento e conceder penhor' Industrial
das mesmas máquinas;

e) Apresentação de cópia do últi-
mo balancete e de dados estimativos
da produção de café, conforme,nrilias
cadastrais de seus cooperados;

11 Apresentação de informes quan•
to à rentabilidade industrial dag se-
letoras e consideradas as taxas a se-
rem cobradas;

g) Informação do local onde serão
Instaladas as maquinas;

h) Demonstração da origem de se-
cursos necessários a sua. participa'
ção no investimento;

i) Demonstração da fonte de obten-
ção de recursos suficientes St anioett-
zação, nas épocas devidas, do finan-
ciamento pretendido.

O encaminhamento dos pedidos de-
verá ser' feito através los Saedeo.e
Regionais de Assistencie à Cafelcul•

' lura stsb cuja jurisdição se sitiam.
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de

1966. - José Alcindo Ritter, chefe
Geral do Departamento de Assistên-
cia 'à Cafeicultura.

Inação de 19 .3.66, do Sr. Ministfo
da Viação e Obras Públicas, constan-
te do processo no 4.104-66 do MVOP,
publicado no Diário Oficial da União
de 18,3.66, pág. 2.930, tendo em vis-
ta a necessidade de trabalhes adie:o-
-nata aos definidos no contraio origi-
nal, os quais, por um lapeo, deixa-
ram de ser ali mencionades Cids-
sela Primeira: A cláusula primeira
do contrato original fica aerese ida de
três parágrafos com as seguintes re-
dações: Parágrafo Primeiro: Além dos
serviços mencionados nesta cláusula
compromete-se a Geotecnica a exe-
cutar, ainda, os seguintes: 1) -
144,0in (30%i de perfuraçáo rn solo;
2) - 336,0m (70%) de-perfuração em
rocha; 3) - ensaios de perda dágua;
4) enchimento dos poços de alivio cem
material filtrante. Parágrafo Segun-
do: Os trabalhos referidos no pará-
grafo anterior poderão ser exeeueados
com os equipamentos e recursos exis-
tentes no canteiro da -obra; sem pre-
juízo do bom andamento dos traias-

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
EDTTAL DE CONCORRÊNCIA

PteLeLICA Ne 5-66

• De Ordem do Senhor Diretor-Geral
do Departamento. Nacional de Estra-
das, de Ferro, faça público que às 15
(quinze) horas do 18e (décimo oitavo)
dia, a contar do dia imediato ao da
publicação deste-edital no Diário Ofi-
cial, serão recebidas, em concorrência
pública, propostas para o fornecimen-
to de arruelas de pressão pari para-
fusos de trilhos de 57-kg-m, de aceirdo
'com a especificação anexa e, mediante
as condições, a seguir, enumeradas. Se
o 49 dia 'recair em sábado, domingo

lhos de injeção, não sendo, malta, co-
brado taxa de instalação para esses
serviços. Parágrafo Terceiro: Os sere
viços adicicfneie'de que tra ta o pare..
grafo primeiro terão os seguintes prea
ços: a) perturaçâo de soto por pere•
cussão, com revestimento NX ou 4",
por metro dlnear Cr$ 20.e00 (vir te
mil e setecentos cruzeirae); b) per..
furação na' rocha cora eraupainenta
rotativo, com diâmetro NX, por me-
tro linear Cr$ 170.000 (cento e se-
tenta mil cruzeiros), devanao os file
mos serem iniciados por eareussáo até
atingir a camada impenstrável, e det
por diante, até a profundidade finei
do projeto, com método rotativo; c)
ensaio de perda (legue, por furo Cr$
15.000 (quinze mil cruzeiros , . d) en-
chimento dos poços de alivio core ma-
terial filtrante, por furo, Cr$ 7.400
(sete mil e quatrocentos cruzeiros)
Cláusula Segunda: O vam. orçado,
das obras memionadas na cláusiere
segunda do contrato original, fira
acrescido da importencla de Cr$ ..
66.392.000 (sessenta e seis IriltibeS
trezentos e noventa e dois mil cru-
zeiros) elevando se, kessim a Cr$ ..
832.708.000 (oitocentose 'srin t e e date
milhões setecentos e oito mil cruzei.
ros), correndo as respectivaa despe-
sas pela mesma eesba ali refeeida.e
Cláusula Terceira: Continuam em vle
gor as demais cláusulas cio contrato
original, podendo e eassamentai dos
serviços adiclaaaa de que trata esta
termo ser feito de acenei° com o es-
tipulado na fláusula sétima do Mes-
mo contrato. Case não sejam nianti-
das as percentagens mencienucets nes-
te termo aditivo, em vista de acrés-
cimo eu diminolçáo nal meti agensdde
perfuração prevista; serà considerado
para , pagamento c prece.) unitesec,
Cláusula Quiirta: O presente termo
aditivo acha-se isca i.° de sCo e ex vi
legis". E por assim si aeharen jus-
tos e contratados mandaram iasiar o
presente termo arfitivo, era urro
prio, o qual deems de lido e achs to
conforme vai devidaraenie ass:nacio
pelas partes asseresanies e peias tes-
temunhas abal.za, a tudo presentts..
E, para cons tar, eu _Maria Aiieusta
-Lima Sampai0, Secretária cie Pres'
curador Gerei, lavrei o presente ler-
mo.que Subseren es) Maria Augusta
Lima Sampaio, - as) Eng. Ary do
Pinho, Dirtaor-Geral do DNDCS -
na) P.P. Teto) Nitta - Geotecnica
S. A. - asa) cui) lestemunhas:
Adalberto . Carealhe e Maria Licita'
Guedes Monta legre a) presente ter-
mo aditivo s .: acha lavrada às fis.
18 verso a 20 eo Line) fi e e de ate.-
tratos e Consternes de DNOCS. Eu,
Maria de Latirdes Campes, datilogra-
fei presente instramenSo, fielmen-
te, conforme se acha no original..

•

tuada
se ,lhe

1. Poderá apresentar proposta toda
e qualquer intua individual ou social
que satisfaça às condições estabele-
cidas neste edital.

Parágrafo único. Não serão tomadas
em consideração propostas apresenta-
das por consórcio ou grupo de firmas
ou com qualquer oferta de vantagens
não previstas neste edital.

2. A proposta e a documentação
exigidas sereo entregues na Seçao
do Material, na Rue do Mercado 34
- 4e andar, Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara e deverão estar em en-
velopes separados, fechados e lacra-
dos, contendo, em sua parte extensa,
além da razão social do concorrente,
os dizeres: "Departamento Nacional
de Estradas de Perro - Çancorrenci

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

sificação da Agência de São Paulo, o
Classificador de Cate, nivel 16, Or-

PORTARIAS DE 1 9 DE DEZEMBRO landa Minioli, mediante a percepção
DE 1966 dos vencimentos correspondentes ao

simbolo 1-F. Fica em conseqüencia,
cancelada a Ordem P. 66, 1 1743, de

INSTITUTO BRASILEIRO	
N9 1.852 - Investir na função gra-

DO CAFÉ
aficado, de Chefe do Serviço de Clas-

.	 ,
MINISTÉRIO

DA VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA

AS SÊCAS
Térmo aditivo ao Contrato celebrado

enire o - Departamento 'Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) e
a Geotécnica S: A., Sociedade
?laica Brasileira, para ,a execução
de serviços de injeções de cimente
e 'aditivos no local onde será cons-
truída a barragem do Açude "Bru-
mado", cerca de 2 Em da montan-
te da cidade do Rio de Contas, Es-
tado da Balda.
Aos dezesseis (16) dias do mês de

dezembro do ano de mi/ novecentos
e sessenta e seis (1966) o DeParia-
mento Nacional de Obras Contra as

a 1sZS.	 sis 1#0,	 isI§M.401_31

gratificada de Chefe do Serviço de
Classificação, ela Agência de Curitiba,
símbolo 1-F, o Classificador Provador
de Café, nível 18, Olavo Setti.

W 1.850 - Investir na função gra-
tificada de Chefe do Serviço de Clas-
sificação da Agência de Paranaguá,
o Classificador Provador de Café ni-
vel 18, Olavo Setti, da Agência de
Curitiba, mediante a percepção dos
vencimentos correspondentes ao sím-
bolo 4-C.
, N9 1.851- Investir na função gra-
, tificada de Chefe do Serviço de Cias-
sificação, da Agencia de Curitiba, o

e	 Classificador de Café, nível 14, Alce-
i	 des Prante, mediante a percepção dos

wcimentos 004~19,10 ao eine- 255-65, realizada no dia 8 de sIVIseense

N9 1.847 de- Dispensar da função Secas, daqui por diante denominado
gratificada Chefe do Sereiço de simplesmente de DNOCS, represenra-
Classificaçáo, simbolo 4-C, da Agên- do Pot seu 'Diretor-Geral, Eng. Ary
ela de Paranaguá, o Classificador de de Pinto, e a Geotécnica S A.,
Café, nívelnível 16, Pedro Luchesi Filho, ciedacie Jurídica Brasileira, com sede

no Estado da Guanabara, na rua Se-er 1.848 - Investir no cargo, em nadoe Dantas, n o 74/129 ande .... daquiconfissão, de Agente _da AgóriCi4 de
Santos, o Classificador de	 per diante denominada

' Café; nível de Ge( técnica, neste ato repreeentaa16, da Agência de Paranagu, ' Pedro da por seu bastante precnrarlor, Sr.Luchesi Filho, meciiimte a percepção
dos vencimentos correspondente ao Tettto Nitta. brasileiro, casado, guia

logo, naidente na cidade de São Pau-s
N9 1.849 - Dispensar da funçãoímbolo 2-C. lo, conforme procuração lavrada em

14(tas do Tabelião Oswaido Sowea
Machado, da Estado de São Paulo,
Comarca da Capital, Subdistrito de
Santo Amaro, às fls. 88, do Livro ne
164, na sede do mencionado Depar-
tamento (DNOCS), nesta cidade de
Brasília, Capital Federal, Setor das
Autarquias; Lotes 9-10, assinaram o
presente Termo Aditivo ao Contrita
para a execução de serviços de ira
•jeções de cimento e aditivos no lera]
em que será construída a barregen
do Açude Brutnado, cêrca de Wein da
montante da cidade do Rio de Con-
tas. Estado da Bahia, nos termos do
disposto nas cláusulas aba ixo, de con-
form idade com a Coleta de Preços ri°

TÈRMOS DE CONTRATO

EDITAIS E AVISO-5
no 1.9 (primeiro) dia útil que
seguir.

ceenueo z -
Proposta e Documentaçáo

tstlag% 99n2ti119ut nr4 lettiejáuLzyal .§~

•
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valor tal, que complete 5% (cinco por
cento) do valor do fornecimento con-
tratado, na forma prevista no item 6.

11. - A caução inicial e o respec-
tivo refôrço poderão ser levantados
após sessenta (60) dias, contados da
data do recebimento total e definitivo
do material. Em caso de rescisão, só
caberá a devolução da caução quan-
do o contrato fôr rescindido por acôr-
do ou falência ' da' contratante.

Sob pena de ser ,considerada, a pro-
posta deserta, com perda da caução
efetuada para • participação da con-
corrência, independentemente de ou-
tras penalidades previstas em leis e
regulamentos ' em' vigor,

17. O prazo para o início • da en-
trega do material fixa em 30 (trinta)
dias consecutivos, Contados da data•
da autorização, pelo D.N.E.F., a Talai
deverá ser expedida dentro de cinco

CAPITULO	
dias seguintes à aprovação do con..

Descrição- do Material - Condições e•
trato pelo Conselho Ferroviário Na-

• Locais de Entrega	
cional.

18. O prazo para a entrega total
12. As arruelas a' serem fornecidas do material será de 60 (sessenta) dias,

e que se destinam ao assentamento cie a partir da autorizaçao caaaa no item
linhas das ligações ferroviárias inclui- anterior.
das no becreto n.9 53.894, de 24-4-£4, 19. A prorrogação do prazo ficará
obedecerão às seguintes especificações: a exclusivo critério do Diretor-Geraldo D.N.E.F. e semente será possível.

Oleiro, com a palavra Proposta e, o
aegundoa Documentação.
, 3. Conterá a proposta:

a) nome do proponente, enderêço_da
Sede social, suas características e
identificação (individual ou social); e

b) declaração expressa da aceitação
das condições dêste edital.

Parágrafo único. A juízo do Pra-
Sidente da Comissão da concorrência,
a ser designado por portaria do Senhor
Diretor-Geral, poderá ser exigido o
reconhecimento da firma do signatá-
rio ou responsável pela proposta, por
jabelião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
2 (duas) vias, em papel tipo oticio
ou carta datilografada, em lingua-
gem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas devidamente datadas e
assinadas, 'consignando preço unitário
e global, por exteno e em algarismos.

5. Deverá ser entregue a seguinte
documentação:

a) carteira de -identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta

b) prova de quitação com as Fa-
sendas Federal, Estadual e Municipal

• (certidões);
c) prova de cumprimento das legis-

• lações civil, comercial e trabalhista vi-
gentes (contrato social da firma, com
capital realizado igual ou superior a

- Cr$ 50.000.000 (cinqüenta milhões de
cruzeiros), Lei dos 2/3, certidões ne-
gativas de protestos, impõsto sindical
relativo aos empregados e emprega-
dores";

• .d) atestado a que se refere o De-
creto n.9 50.423-61 (Ensino Primário

• oarigatório 'e gratuito pelas empre-
ias) ; •

e) atestado de banco que comprove
ter a concorrente capacidade finan-
ceira para efetuar o fornecimento no
Valor e prazo previstos;

1) registro e quitação da firma nos
Institutos de Previdência Social;

g) comprovante do depósito de cau-
ção para participação na concorrên-
cia;
e h) prova de que os responsáveis le-
gais pela firma votaram na ultima

• eleição; e
i) certificado de inscrição na CO-

e 1.9 A documentação poderá -ser
apresentada em fotocópia devidamente
autenticada e selada conforme a lei.

t 2.9 A juízo da Comissão poderá
ser permitida a regularização das fô-
lhas referentes à documentação ata
a hora do início da abertura das pro-
postas.

CAPITULO
CauçãO

6. A participação na concorrência
depende do depósito . da caução na
Tesouraria do D.N.E.F.; no valor de
Cr$ 500.000 (quinhentos mil cruzeiros)
em moeda corrente ao pais ca-
dernetas da Caixa Econornics, em

• apólices da Divida Pública ou Obriga-
ções do Tesouro, em Letras do Te-
souro ou em Letras de Câmbio de Im-
portação e Exportação do Banco do
Brasil S.A., representadas pelos res-
pectivos valôres nominais.

pêso de uma encomenda que ultrapas-
se a tolerância.	 •-

Após a fabricação, para evitar a
„oxidação, serão as arruelas banhadas
em óleo de linhaça fervido.

A arruela deve ser comprimida en-
tre superfícies perfeitamente pinanas
até a fôrça de 10 T, três vêzes suces-
sivamente, após a aliara livre. O passo
da espira não deve diminuir- Na Salta
dêste teste, deve-se fazer a experên-
cia em uma junta de trilhos e uma
chave de braço de alavanca tal que
se dê aquela fôrça.

A experiência será feita em duas
•arruelas pormil às expensas do fa-
bricante. Se a Metade das peças tes-
tadas ou mais não resistir, a enco-
menda será rejeitada.

As arruelas serão acondicionadas em
caixotes reforçados e marcados exter-
narhente "D.N.E.F."

A aceitação do material em causa
fica na dependência do exame e en-
saio físico e químico da amostra sio
Laboratório de Análises da E.F.C.B.

13. As arruelas, objeto dêste edital,
deverão ser entregues nos locais e nas
quantidades abaixo discriminados:
Ligação ferroviária	 Local de en-

trega - Quantidade , .
a) Ponta GrasS'a - Engenheiro Bley

-,Ponta Grossa )PR). - 43 lel.
•b) Japeri - Terminal Marítimo de

Santa cruz - Km 58 - Ramal de
Mangaratiba - 9 M.	 •

• CAPITULO IV
Preços ' e E.)tação

conta da seguinte categoria orçamen-
tária: 4140 - Material Permanente
- Aux. União 4141.113- Trilhos e
Acessórios - FNIF, constante do or-
çamento em vigor, para o corrente
exercício.

CAPITULO V
Prazos	 -•

H. A concorrente, vencedora deverá
assinar contrato com o D.N.E.F., no
prazo máximo de vinte dias conse-
cutivos, contados da data da notifica-
ção feita pela Procuradoria Judicial,

• CAPITISLo VII
. Multas

21. O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis, a critério do Sr. Diretor-
Geral do D.N.E.F., nos seguintes ca-
sos:
' a). por dia que exceder ao prazo de
início, e -conclusão do fornecimento do
material --- 1% (um por cento) do
valor total da encomenda; e

b) por transferência do contrato a
terceiros no todo ou em parte, sem
a prévia autorização escrita do DNEF
- 10% (dez por cento) do valor total
da aquisição.

22. 'Da aplicação da multa será a
contratante notificada pelo Departa-
mento. A partir da notificação, terá
ela o prazo máximo de cinco dias
para recolher a importância - corres-
pondente à Te souraria do Dtparta-
meu to	 •	 •

23. Nenhum pagamento será feito à
contratante se esta deixar? de recolher,
no prazo estipulado, qualquer multa
que lhe fôr imposta.-

cApiToLo Nau
Rescisão

a proposta . vencedora.

• 23. O D.N.E.F. se reserva o direita -
de anular a concorrência, por conve-
niência administrativa, sem que aos
concorrentes caiba direito a inden ra-
ção de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão dire.to
levantar a ' caução e receber 'a do-
cumentaçáo que, acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante reqaeri-
niento.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1966. - Heitor O'Dwyer - Diretor D.
Adminasl:a0o.

COWSELHO 'RODOVIÁRIO
• NACIONAL
EDITAL N9 71-66

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercício dos po-
deres que, na forma do t 1 9 do artigo
16, da Lei n9 302, de• 13 de julho de
19eSe lhe foram delegados pela Por-
taria n9 915, de ,23 de outuo ro 'de
1948,-do Senhor Ministro da Viação
e Obras Públicas, apreciando o pro-
cesso ref. DNER 49.754-65 aprovou
em sua reunião de 7 de desembra de •
1966 o projeto do entroncamaoto da
Rodovia Federal BR-116 com o acesso
à cidade de Loreha no Estado de São
Pauto conforme consta do desenho de
n9 SETe3-37-66 que, autenticado pela
assinatura do Presidente do mesmo
Conselho, fica depositado no arquivo
Técnico da Divisão de Estudos e Pro-
jetos do DNER; e em conseqüência,
nos termos do art. , 24 da citada Lei
n9 302, fica declarada a utilidade pú-
blica, para efeito de desapropriação,
da respectiva faixa de domínio esta-
belecida de' conformidade com as Nor-
mas para o' Projeto das Estradas -de
Rodagem em vigor, bem como a das
benfeitorias nela contidas, que sejam
necessárias à execução do projeto
aprovado, e, outrossim, a das jazidas
de areia e cascalho, pedreiras e agua-
das embora fora da faixa de domí-
nio, que possam • ser utilizadas na
realização da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 14 de dezernbi o dg
1966. - José Pedro de Escobar, pre=
sidente do Conselho Rodosdário Naa
cional.

Parágrafo único. A rescisão por	 5
Mútuo acôrdo dará ao contratante o
direito de receber do D.N.E.F.:

•a) o valor do material fornecido; e,
b) o valor da caução depositada.

- CAPITULO IX
Processo e Julgamento da Concorrência

26. A Comissão de concórrencia
competirá:

a) verificar se as propostas atendem
às condições estabelecidas neste Rei-
tal;

b) examinar a documentação que as
acompanha, nos termos dêste edital;

• c) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem às exigências do edital no •
todo ou em parte e as que se fizerem.
acompanhar de documentação defici-
ente ou incompleta;

d) rubricar as propostas 'aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar• ata circunstanciada da

7. A comprovação do recolhimento
faa caução deverá ser entregue à Co-
missão até a hora mareada para a
realização da concorrência.

8. Conhecidos os resultados da con-
corrência e a ordem de classificação
dos licitantes, de .acôrdo com o cri-
tério julgador deste edital, as cau-
ções serão devolvidas, mação feita
aos três (3) primeiros colocados, os
quais só poderão obter sua devolução
depois de aprovado o contrato de for-
necimento pelo Conselho Ferroviário
Nacional.

9. A caução correspondentee à firma
'declarada vencedora ficará em poder
do D.N.E.F., para garantia da assi-
natura e fins do contrato.

10. O vencedor da concorrência, pa-
ra efeito da assinatura do contrato
de fornecimento do inatekial, refor-
çará a caução inicial Com outra de

• 24. O contrato estabelecerá a res-
• pectiva rescisão, independentemente de

interpelaçao judicial, sem que a con-
14. Os preços propostos para a aqui- tratante tenha direito a indenização

sição do material constantes do Pree de qualquer espécie, quando: '
sente edital serão unitários e totais, 	 -
colocado êsse material nos locais aci- a) não cumprir quaisquer das obre-
ma indicados . .	 .	 gações estipuladas;

15. A despesa com a aquisição do b) não recolher multa impostaden-
material objeto do edital correrá	 tro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condiçoes.fixadas paraaa sua
aplicação;

d) falir ou falecer (firma indivi-
dual) .

' e
	 •

e) transferir o contrato a terceiros
no todo ou em parte, sem a prévia au-
toNriEzaF.ção do Sr. Diretor-Geral doD	 .

25. Estabelecerá , também . o contrato
a modalidade de rescisão por mútuo
acordo, atendida a conveniência do
fornecimento do material e- disponi-
bilidade de recursos financeiros.

• Arrue as nos seguintes casos:
Unidade de compra. - Milheiro	 - a) fôrça maior ou caso fortuito;

' As arruelas serão de aço, temperadas . b) ordem escrita do D.N.E.F. para
em óleo e fabricadas com a máxima paralisar ou restringir a entrega do
precisão. O aço será obtido pelos pro- material; no interesse da administra-
cesses elétrico Siemens, Muriti ou de çao; e
cadinho. "	 c) insuficiência. de recursos orça- concorrência, lê-la, . assiná-la e co-

--	 Toleráncla Máxima	 mentários ou financeiros destinados à lhêr as assinaturas dos representantes
IEnxofre (à) - 04

aquisição do material,	 dos concorrentes presentes ao ato; e
0,%.

Fósforo (P) - 0,01%;	 •	 CApiToLO VI	 1) organizar o mapa geral dá con-
As formas e dimensões devem obe- P 	corrência e emitir parecer, indicando

decer rigorosamente aos desenhos.
	 pagamentos a proposta mais vantajosa. 	 .

T'olereincias '	
20. Os pagamentos poderão ser ele,tuados:27. Em caso de empate, proceder-

Diâmetro exterior .- a- 1 ainm	 '• 	 nova concorrência anta e os con-

Diâmetro inferior - .1- 0,5 min	 a) parceladamente à medida em que correntes empatados, a fim de veri-

O peso nominal será obtido com mil for entregue o material; e •	 ficat a melhor proposta 	 não po

(1.000) arruelas rigorosamente dentro	

-
b) no total, se o material for en- dera ser mais elevada que a anterior-

das dimensões.	
tregue de uma só vez, 	 mente oferecida.	 .

Parágrafo único. Em ambos os ca-
A tolerância será de 1% a mais ou sos, o pagamento será efetivado me-• Parágrafo único. No caso de novo-

menos. Não será pago o excesso do diante apresentação' das faturas, em empate, decidir-se-á por sorteio, qual
cinco vias, acompanhadas de notas fis-
cais devidamente recebidas pela auto-
ridade local em que se efetue o assen-
tamento alaa linhas, ou por comuni-
cação teltgráfica do Chefe do Distrito
Fiscal da obra.

I
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!
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PORTOS E VIAS
NAVEGÁVEIS

EDITAL N9 2-66
Concorrência Pública para a realiza-

ção de Estudos Hidrológicos nas Ba-
cias dos Rios Ibicut e Jacui

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
faz público que às * 15,00 (quinze) ho-
ras do 159 (décimo quinto) dia útil
após a data da publicação dêste Edi-
tal no Diário Oficia/ clã 'União, enten-
dendo-se como dia útil os dias de
funcionamento efetivo das Reparti-
ções Federais, isto .é, exclusive sabe-
dos, domingos, feriados e pontos fa-
cultativos na sede do mesmo Depar-
tamento à Praça Maná n° 10 (dez),
nesta cidade, Estado da Guanabara,
aerão recebidas pelo Presidente da Co-
missão de Concorrências, e demais
membros designados, as própestas pa-
ra' os serviços acima mencionados, os
quais deverão obedecer e ,serão julga-
das de acôrdo com as "Normas" paro
realização de Concorrências Públicas

. aprovadas pela Resolução n° 13,3.2-64
de 13 de outubro de 1964, do Conse-
lho Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis, "Normas" essas que fazem
parte integrante do presente Edital,

a que se acham a disposição dos inte
ressactos neste Departamento.

Primeira — Obje to da Concorréncia
O presente Edital de Concorrencia

se refere aos serviços de estudos hl-
drolagicos das Bacias dos rios Ibicui c
Jaula tendo em vista • o projeto de
uma hidrovia que ligará o rio Uru-
guai à Lagôa dos Patos.

Segunda — Detalhes Técnicos — O
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis tem, à disposição dos
interessados, as especificações Técni-
cas relativas à presente Concorrência,
bem como o modelo da proposta que
deverá ser obedecido.

Terceira: — Prazos — Os prazos pa-
ga inicio e conclusão dos serviços, não
deverão' exceder, respectivamente, de
30 (trinta) dias a 973 (novecentos e

• setenta e três) dias, contados da data
da aprovação pelo Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, do Ter-
mo de Ajuste que vier a ser lavrado.

, Quarta: — Caução — Para apre-
tentação da, proposta é exigido dos
concorrentes um depósito no montante

• de Cr$ 3.000.000 (três milhões de
cruzeiros), o qual deverá ser reforçado
para 5% (cinco por cento) do valor
contratual, pela firma que vier a ser
classificada em 19 (primeiro) lugar.

• Quinta: — Revisão de Preços — A
revisão dos preços contratuais, Fali-
a-lente será permitida nos termos da
Lei n9 4.370, de 26 de julho de 1964.

Sexta: — Suspensão — O concor-
rente deverá declarar na proposta In-
teira submissão ao presente Edital de
Concorrência e ás "Normas de Con-
corrência Pública", os quais farão par-
te integrante do Têrmo de Ajuste que
Vier a ser assinado.

Sétima: — Documentos — Além dos
documentos enumerados, no item 2.1
das "Normas" os concorrentes deve-
rão apresentar comprovação de terem
atendido às exigências das Leis nú-
mero 4.380, de 21 de agôsto de 1964, e
4.357, de 16 de julho de 1964, respec-
tivamente relativas ao recolhimento
para crédito do Banco .Nacional de
Habitação e das cotas referentes ao
fundo de Indenizações Trabalhistas,

Oitava: Habilitação — Semente se-
rão considerados habilitados à concor-
rência as firmas que já tenham exe-
cutado ou cujos responsáveis técnicos
tenham realizado serviços de natu-
reza semelhantes aos especificados, a
juízo da Comissão de- Concorrência.

Nona: — Anulação da Concorrên-
ela — o Departamento, por seu Di-
retor Geral, se reserva - o direito de
anular a Concorrência Pública, mes-

, aro depois de abertas as propostas e

feito o seu julgamento pela Comissão
de Concorrência, se assim fôr consi-
derado de interesse da Repartição e
sem que assista aos concorrentes di-
reito a reclamação de qualquer espé-
cie, sob quaisquer títulos.

Rio de ,Janeiro, 8 de dezembro de
1966. jAfforrso ' Henrique Furtado
Portugal, Diretor.

EDITAr„, DA/GEC N° 3-66
A/fé/ração de .Viaturas' implestáveis

para ouso do Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis.

pelo pagamento de uma diária de
0,5% (cinco décimo por ceni s. sôbre
o valor do contrato que vier a scr.
lavrado, para cada dia que exceder
dêsse prazo.

Sétima .•—• Anulação da Concorrda•
eia -- O ' Departamento, per seu Di-
retor Geral, se reserva o direito de
anular a •Concorrencia Públaae, mes-
mo depois :,de abertas as propostas e
feito sela julgamento pela Com essa
de Concorrência, se assim tôr consi-
derado de interesse da Repartição e
sem que assista aos concorrente di-
reito a reclamação de qualquer espé-
cie, sob qualquer título.

Rio de Janeiro (GB) — Paulo no.
mano Moreira, Diretor de Adminisera-
ção.

' ao concurso para provimento da cá-
tedra de "Sociologia-r(Geral e . ' Apaca-
da" — Cadeira XI.

Para inscrição, o candidato deverá
apresentar requerimento com firma
reconhecida, dirigida ao Diretor dcs-
ta Faculdade, no qual indicara nome,
idade, filiação, naturalidade, estado
civil, local de residência, fazendo-a
acompanhar dos seguintes eiccemen-
tos:

I — prova do alegado no requeri-
mento;

— • prova de idoneidade enOral
atesteda por dois professôres cacedra-
ticos da Universidade;

TII -Memorial a ejue se refere o
Art. 59 e seguintes da Regulamento
da Faculdade de Ciências Econômi-
cas e Administrativas (Decreto 17.349,
de 1-7-1947) que representa J con-
curso de títulos;	 •

IV — cem (100) exemplares impres-
sos de monografia original sôbre o
assunto da especialidade da Cadeira;
• V — diploma devidamente registra-
do na Diretoria do Ensino Superior;

VI -- failha corrida da, Policia,
VII — título de Livre-docenaa
As provas do concurso consistem de

julgamento dos títulos, prova escrita,
argüição sôbre a tese apresentada de
Prova praticada e didática.

Nos têrmas da Lei 2.938, de .2 de
novembro de 1956, é o seguinte rs pro-
grama de ensino que servirá de base
às provas do concurso:

SOCIOLOGIA-GERAL
Cadeira n9 XI

1. Definição e objeto da Sociolo-
gia; sua divisão e principais proble-
mas.

2. A metodologia da Sociolora1.
3. O grupo social; definição e clas-

sificação.
4. Morfologia social. Estrutura e

organização social.
5. Dinâmica social • "statutos" e

papéis sociais. Mobilidade social. Mu-
dança social.
• 6. Processos sociais: interação-e di-

terenciacão social. Adaptação co-
municação. Competição. coflito e aco-
modarão. Cooperarão e assimilação.

7. Liderança social: imitação e su-
gestão.

. UNIVERSIDADE FEDERAL'
- DE SÃO PAULO

Faculdade de Ciên&as
Econômicas e Administrativas

CONCURSO PARA PROVIMENTO
EFETIVO DA CADEIRA XI —

"SOCIOLOGIA-GERAL
• E APLICADA"

De ordem do Diretor Pref. -José
Francisco de Camargo, faço' público
que nos termos da deliberação da
Congregação da Faculdade em sessão
realizada em 6-10-65, estarão cher-
tas nesta Secretaria a partir desta" daa
ta e até 7-10-67, de segunda a ,itxta-
feira das 12 às 17 horas as ias fações

• MINISTÉRIO
• DA EDUCAC7é0

• E CULTURA

1 — prova
mento;

II — prova de idoneidade moral
atestada por dois professôres catedrá-
ticos da Universidade;

III — mernorial a que se referem o
Art. 59 e seguintes do Regulamento
da Faculdade de Ciências Econômicas
e Administrativas (Decreto 17.349, de
1 de julho de 1947) que representa o
concurso de títulos;

IV — cem (100) exemplares impres-
sos de monografia original vibre o as-
sunto da especialidade da Cadeira:

V — diploma devidamente regis-
trado na Diretoria do Ensino supe-
rior;

VI — fôlha corrida da Policia."'
VII — Titutlo de Livre-docente.
As provas do concurso consistem de

julgamento dos títulos, prova escrita.
argüição sôbre a tese apresentada de
prova prática e didática.

Nos têrmos da Lei n.9 2.938, de 2 de
novembro de 1956, é o seguinte pro-
grama de ensino que servirá de base
às provas do concurso.

Cadeira XII — Direito I "Institui-
ções de Direito".

1. Noção de Direito. Direito Obje-
tivo e Direito Subjetivo; Direito Po-
sitivo e suas diversões. Ramos do, Di-
reito Público e do Direito Privado.

2. Normas juridleas e sua classifi-
cação. Hierarquia das leis. Constitui-
ção, conceito e espécie. Constituição .

I 8. Contrôle social: Meios e tipos
' de contrôle. Normas, valeira; e insti-
tuições sociais.

9. A herança social: Cultura, Bases
pstcológicas da vida social. Os paoces-
sos de socialização e seus resultados.,

10. O sistema social: estrutura,
funcionamento e discas de sistemas
sociais.

; SOCIOLOGIA' APLICADA
1. Objeto e Principais problemas da,

sociologia aplicada à economia.
2. Relcções entre a infra e a su-

per-estrutura social.
3. A emprêsa como estrutura e pre-

cesso social.
4. O emfresário e os fenamenes de

liderança.
5. Estratificação social no Broail.

Castas e classes. Organização social
do Império e da República.

6. As lutes de classt seus funda-
mentos e conseqüências econômica

7. A divisão da propriedade 2 VIS.
reflexos sociais, oá quadros e os pie-
cesses sociais da economia agrária.

8. Formação dos centros urernies e
a sociologia da industrialização. E".0-
do rural.

9. Sociologia dos faiares étnicos
no Brasil. Papel da imigrada no de-
senvolvimento econômico brasileiro.

10. Cultura e educação para unia
economia em desenvolvimento.

Faculdade de ,Ciências .EconOniteas
e Administrativas — SN) Paulo 8 de
outubro de 1966. — Maria Amélia de
Almeida Nogueira Chaves, Secretaiia
Substituta.'
(N° 45.198 — 20-12-66 — Cr$ 17.(,00 )
CONCURSO PARA CÁTEDRA DY

DIREITO "INS.TITUIÇÕES DE
• DIREITO"

• CADEIRA XII
De ordem do Diretor professor -Jose

Francieao de Camargo faça público
que nos termos da deliberação da Con-
gregação da Faculdade em sessamea-
lizada a 6 de outubro de 1963, estarão'
abertas nesta Secretaria a paetir des-
ta data e \até 7 de outubro de 1987,
de segunda a sexta-feira das 12
horas as inscrições ao concurso p-ra,
Provimento da cátedra de Direito I —
"Instituições de Direito" — Cadeira
XII.

Para inscrição, o candidato deverá
apresentar requerimento com firma
reconhecida, dirigida ao Diretor desta
Faculdade, no qual indicará nome,
idade, filiação, naturalidade, estado ci- •
vil, .local de residência, fazendo-o
acompanhar dos seguintes documen-
tos:

do alegado no requeri-

" Diretor de -Diretoria de Admi-
nistração do Departamento de Portos
e Vias Navegáveis, devidamente auto-
rizado peld Senhor Diretor Geral do
referido Departamento ., faz público
que as 15 (quinze) horas do 15 e (dé-
cimo quinto) dia útil apos a publi-
caçao do presente Edital nu Diario
Clicial da Uniao, entendendo-se come
dia util, os dias de funcionamenta
efetivo das Repartações Federais, Isto
é, exclusive sabado, domingo, feria-
dos e pontos facultativos,. na sede do
mesmo Departamento, na Praça Malva
ne 0 (dez) nesta cidade, Estaa o da
Guanabara, serao recebidas pela Co-
missaa designada peio Senhor Diretor
Geral, as propostas para a alienação
de viattiras imprestáveis para . o ser,,-
viço deste Departamento, as quais
deverias obedecei e serao julgadas de
acôrdo cem as "Normas" para reali-
zação de Concorrenclas Púolicas, que
foram aprovadas pela Resolução nú-
mero 136.2/84, de 13 de outubro de
19-64, do . Conselho Nacional de Portos
e Vias Navegaveia, "Normas" eseàs,
que rezem parte integrante do Ice-
sente • Edital e que se encontmni a
dispasiçao dos senhores interessados,
neste Departamento, bem Corno os
elementos . necessarios para exame das
viaturas postas em licitação, median-
te as condições que seguem:	 -

Primeira — • Objeto da Concorrên-.
eia — O presente Edital, se refere a
venda de:

a) 'Um automóvel iVIercury placa
PR-2.04.00, da série de -1942,

b) Um automóvel Buick, placa GB-
9.75.45, ,da série de 1947;

c) Um automóvel oldsmobae, placa
GB-8.86.40, da série de 1947:

d) Uma eanionete Cheviolet, placa
GB-9.27.46, da série de 1950;

e) Um caminhão Chevrolet, motor
119 12.5431, da série • de 1941.

Segunda Vista e exame das Via-
turas — 0 Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, terá à
disposição dos interessados, das 8,00
às 17,00 noras, de segunda a sexta-
feira, na garagem do mcerno Depar-
tariunto, à rua Silvino Montenegro
n9 20, tôdas as viaturas postas era
licitação.

Terceira — Caução •— Para apre-
sentação da proposta, deverão os .11;
citantes, depositar na Tesouraria do
Departamento, 24 horas • antes . da
concorrência, como caução, a impoi-
tãncia de Cr$ 100.000 (cem mil cru-
zeiros), que lhes serão devolvidos, me-
diante requerimento ao 'Senhor Dire-
tor Geral, logo apos a concretizaçáo
da venda com a licitante 'vencedora
da Concorrência.

Quarta — Submissão — O concor-
rente deverá declarar .na proposta,
inteira submissão às condições do pre-
sente Edital e às "Normas para Con-
corrências 'Públicas".

Quinta — Documentos — Além doa
documentos enumerados no Item '2.1
das "Normas" os concorrentes deve-
rão comprovar terem satisfeito as
exigências das Leis 4.380 e 4.357, de
21 de agôsto e 16 de julho de 1964,
respectivamente, relativas ao reeelha
mento para crédito do Banco de , Ha-
bitação e das cotas referentes ao fun-
do de Indenização Trabalhisea.
• Sexta -- Prazo — Após a concreti-
ração da venda com a licitante yen.'
cedor da Concorrência, êste, deverá
retirar as viaturas postas em -licita-
ção, no prazo , de 3 (três) dias ateis
consecutivos, ficando 'responsabilizado

)

f
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Federal. Censtituição Estadual, Lei t V	 diploma devidamente resgis-
Orgânica dos 1V1uniciplos. Lei em sen- l trado na Diretoria do Ensino Supe,-
tido amplo e edis sentido restrito. Es- rior .	•
pécies de normas legais lato f,sensu.
Obrigatoriedade das normas legais no
espaço e no tempo.

3. Da personalidade e da capaci-
dade. As pessoas naturais e as pes-
soas jurídicas. •

4. Estado - noção, elelnentas e ,fins.
personalidade do Estado. Soberania.

5, Nacionalidade e cidadania. Cri-
térios para a determinação da nacio-
nalidade. Situação- jurídica dos es-
trangeiros. Direitos políticos: aquisi-
Vão, suspensão, perda e reaquisição.

• 6. Formas de Estado e formas de
Governo. Regimes governamentais.
Presidencialismo e parlamentarismo.

7. Órgãos e funções do Estado. O
poder de policia: conceito. Fins e li-
mites.

8. Os poderes estatais e o princi-
pio da divisão de poderes: o Legisla-
tivo, o Executivo e o Judiciário: ca-

1.. Definição e principias de orga-
nização e de administrarão. Sistemas.
de organização.

2. Classificação das funçõeá. nas
racteristleas e distinçao; composição o ernprêsas industriais e sistemas de ai--
competência. O Ministério Público. 	 ganização industrial.

Introdução à Administraoão _
1. A administração na sociedade

atual.	
_

(N9 45.197 -- 20.12.68 -- Cr$ 17.000)
CONCURSO PARA CÁTEDRA DE

'CONTABILIDADE II; ORGANI-
ZAÇÃO E CONTABILIDADE IN-
publ./ima, E AGRÍCOLA: CON-
TABILIDADE COMERCIAL".

CADEIRA VI
'De ordem do Diretor Professor José

Francisco de Camargo, faço público
que nos termos da deliberação da
Congregação da Faculdade em sessão
realizada em 17-11-66, estarão abertas
nesta. Secretaria a partir de 21-11-
e até 22-11-67, de segunda a sexta-
feira das 12 às 17 horas as inscriçíes
ao concurso para provimento de cá-
tedra de Contabilidade II; Organiza-
ção e Contabilidade Industrial e Agrí-
cola; Contabilidade Comercial" --
Cadeira VI.

a,- Para inscrição, o candidato deverá
apresentar requerimento com firma
reconhecida, dirigida ao Diretor das-

- ta Faculdade, no qual indicará nome,
idade. filiação, naturalidade, estado
civil, local de residência, fazendo-o
acompanhar dos seguintes do-
cumentos:

I - prova ao alegado no requeri-
mento;

Ir - prova de Idoneidade moral
atestada por dois professõres catedrá-
ticos da Universidade;

Til - memorial a que se refere o
Art. 59 e seguintes do Regulamento
da Faculdade de Ciências Econômicas

Administrativas (Decreto n9 17.349,
de 1-7-1947) que representa o concur-
so de títulos;

IV - cem (100) exemplares impres-

1. A contabilidade industrial e
agrícola fomo ramos da contabilida-
de geral,

2. Definição de contabilidade in-
dustrial e de contabilidade agrícola.
Caracteres comuns e distintivos. Pro-
blemas da contabilidade industrial e
da contabilidade agrícola

3. Contabilidade para fins externos
e para fins -internos na Indústria e
na agricultura.

4. Planos de contas. Sistemas de
contabilização. Contas patrimoniais.,
Contas do sistema financeiro. Con-
tas do exercício industrial. Contas do
exercício agrícola. Sistemas de conta-
bilizacão dos custos e da produção.
Contabilização dos custos diretos e
dos custos indiretos. Contabilização
dos gastos gerais. Contabilização da
produção concluída, principal, acessó-
ria e residual, e da produção em prc-
CesSO.

5. Diagramas de escrituração con-
tábil aplicáveis à indústria e à ,agri-
cultura. Lançamento das . operações
com base no plano de contas.

6. Técnica de encerramento do
exercício industrial ou agrícola e apu-
ração dos resultados.

7. Análise dos resultados ç das si-
tuações patrimoniais, isoladas ou
comparadas.

8. Elaboração de balanceies, ba-
lanços, demonstrações de lucros e per-
das, mapas e outras peças contábeis
relativos à empresa industrial ou
agrícola.
. 9. Relatórios contábeis relativos à

emprêsa industrial ou 'agrícola.
Nota: Durante o curso serão reali-

zados seminários, com estudo- e solu-
ção de problemas de contabilidade in-
dustrial e agrícola.
39 Parte - Contabilidade Comercial

1. A contabilidade comercial como
ramo da contabilidade geral. Objeti-
vos de contabilidade comercial.

2. Estrutura; organização e tipos
de -emprêsas comerciais, Imoort anela
dêste estudo para a contabilidade Coe
marcial.
3. Organização da einprêsa comer-
cial sob o aspecto contábil: setor
administrativo; setor de compras; se-
tor de vendas . setor de armazenagasn

4. A posição ' da Contadoria na es-
trutura, das emprêsas comerciais. Es-
trutura dos serviços de contabilidade
comercial. •	 •	 •	 •

5. O patrimônio se- o ,Valanço pa-
trimonial nas • eniprêsas; comerciais.
Classificação dos cornpogentes patri-
moniais. Situações patrinionials Sob o,
aspecto .contábil. Variações 'pateirno-
niais.

6. Os sistemas de contas nas em-
presas cotnerciais é os planos de coa--
tas para- Os principais tipos de em-
prèsass
• 7. Contabilidade' dás operações nas
etnprêsas comerciais, conforme os
principais tipos de emprésa: opera-
ções iniciais e operações de exercício;
operacões com filiais, agências ou eu-
cursaLs.

8. • Contabilizacão das alterações de
capital próprio, transformação, fusão,
incorporação e liquidação de socieda-
des comerciais.

5. Relatórios contábeis relativos à
emprèsa comercial..

10. CantabilizacÃo das operações de
coneordatas e falências. Apreciação,
do ponto de vista contábil, do balan-
ço patrimonial, da situacão líquida pa-
trimonial •e dos resultados.

Nota: - Durante o curso serão reali-
zados seminários, com estudo e so-
lução de problemas de Contabilidade
Comercial.
(leP 45.195 - 20-12-66 - Cr$ 33.000)

CADEIRA cVII'

ordem do Diretor Prefessor JOSÉ
Francisco de Camargo,. ,faço público
que noa' termos da deliberação da
Congregação da Faculdade eai sessão
realizada em 17.11.66, estarão aber-
tas nesta Secretaria a partir de 21 de
novembro de 1966 e até 22 de novem-
bro de 1967; de segunda a sexta-feira,
das 12 às 17 horas as insciiçoes ao
concurso para . provimento de cátedra
de "Administração I:, Introdução à
Administração; Psicologia-Geral ' e
Aplicada; Relações' Humanas; Admi-
nistração dos Serviços -Públicos e So-
ciais; Teoria da Administração pú-
blica" - Cadeira XVII.	 • -
. Para inscrição, o candidato deverá
apresentar requerimento earn firma
reconhecida, dirigido ao Diretor des-
ta ' Faculdade, no qual indicará nome,
idade, linaçao, naturalidade, estado
civil, local de -residência, fazendo-o
acompanhar dos seguintes documen-
tos;	 •

- prova do alegado no requeri-
mento;
II - prova de- idoneidade moral

atestada .por dois professõres catedrá-
ticos ga Universidade;

III - memorial a que se ,refere o
Art. 59 e seguintes do Regulamento
da Faculdade de Ciências Econômicas
e Admálistrativas da Universidade de
São Paulo (Decreto n9 17.349, de 1 . de
julho de 1947) que representa o con-
curso de títulos;

IV - cem (100) exemplares im-
pressos de monografia original sobre
o assunto da especialidade da Ca-
deira;

V - diploma devidamente registra-
do na Diretoria do Ensino Superior;

VI	 título de, livre docente;
Vii - folha corrida' da Policia. •
As provas do concurso consies'•em de

julgamento dos titulos,"prova escrita,
argüição sobre a tese apresentada de
prova praticada e didática.	 , •

Nos termos da Lei n9 2.958, de 2
de novembro de 1956 é o seguinte o
programa de ensino que servirá de
base às provas do concurso:.
. Cadeira XVII --- Administração I:
Introdução à Administração; Psicolo-
gia-Geral e Aplicada; Relações „Hu-
manas; Administração. dos Serviços
Públicos e Sociais;, 'Teoria . da' and.-
111CtraÇão PUbnoa..

9. Direitos e garantias individuais.
O direito de propriedade, su ga limita-
ções. A liberdade econômica. A in-
tervenção do Estado no domínio eco-
tórnico. As garantias tributarias e as ,
garantias civis.	 !e agrícola. .

10. Dos bens. Noção e classificarão.	 5. O elemento material na organl-
Dos bens públicos. e particulares.	 eação e na administração industrial e

11. Fatos e atos jurídicas. A pree-
erição e a decadência.

12. Direito de Família. O casamen-
to e seus efeitos jurídicas. Do regime
de bens entre os cônjuges. Direito das' trutura da organização das emprêsas
sucessões. A sucessão legitima e a tes- industriais e agrícolas. Organização
'Lamentaria.	 .„	 da Contadoria Cantral e das Seccio-

13. Direito das coisas. A posse e a nais. Estrutura dos Sarviçcs de Comi-
propriedAe. Conceito, espécies, aqui- tabilidade.
sição e perda. Doe direitos reais sê-	 -

bre coisas alheias.	 29 Parte - Contabilidade Industrial

• 14. Direito das obrigações. Conceito
k classificação. Modalidade e efeitos
das obrigações. Cessão de crédito.

15. O ato de comércio e o comer-
ciante. As sociedades comerciais. Can-

*seita e espécies. Emprêsa; conceito
jurídico. As obrigações mercantis e oa
títulos de crédito. Falência e concor-
data; noções gerais.

Faculdade de Ciências Econômicas
▪ Administrativas - São Paulo 8 de
outubro de 1966. - Maria Amélia de
Almeida Nogueira Chaves, Secretaria
Substituta.

e Agrícola

3. Diferenças entre' a organização
Industrial e organização agrícola.. Os
sistemas de organização agrícola.
- .4. O elemento humano na organi-
zação e na administração industrial

VI - titulo de livre docentel-
VII	 fônia corrida da Polícia.
AS provas do concurso consistem de

julgamento dos títulos, prova escrita,
argüiçJ.o sôbre a tese apresentada; de
prova praticada e didática.
, Nos tênues da Lei 11.9 ' 2.938, de 2-11
de 1956 é o seguinte o programa de
ensino que servirá de base às tro-
vas do concurso:	 ,
CADEIRA VI - CONTABILIDADE II:

ORGANIZAÇÃO E CONTABILIDA-
DE INDUSTRIAL E AGRICOLA.
CONTABILIDADE COMERCIAL.

• •

19 Parte - OrganU	 Industrialacão Indtrial
e Agrícola

Prof. MILTON 'MIMOU

pot§d nonografia original sara o
altiMI	 esPNINgdade ettI, cadeulk; e manipulaçãO tts COQ"

agrícola.	 •	 .	 .
6. A• contabilid ade e os setores de Concurso para cátedra de Adminis-

adminístração e de operação.nas em-I traço I: Introdução à Administra-
presas industriais e agrícolas. • 	 -1 ção: Psicologia-Geral e Aplicada;

7. A poslcão da Contadoria na es- , Relações Humanas; .Administração
• • dos Serviços '"- Públicos e Sociais;

' Teoria da 'Administração Pública. peno-

2. Definição e campo da Adminis-
traçao. Distinção entre aclininiStIaÇAO,
pu Olica e administração privada.,
Principais problemas comuns e priva-
tivos de cada -um dêstes setores.

3. A estrutura administradiva.-
Unitarismo e descentralização. Chefia
e departamentalizaçao, Relação entra
autoridade de linha e de "stafl"..'
Comitês &grupos de trabalha, Orga-
nização informal.

4. Princípios básicos da ' Schnini.9-
traçao; organização e racioualizaçãos •

5.. Lealdade, segurança e ética ad- •
ministrativa.

0, A chefia executiva e a unidade
da aiministração. Liderança e cosi-
citação administrativa. .

7. A burocracia administrativa na
administração pública e privada: futi.
çóes e defeitos.	 •
• 8. A carreira: na administração.,
Educação e treinamento de admintse
tradar. d	 •

9. Poder dé administração, restam-
sabias:lacte e sanções administrativas.

10. Promoção, eficiencia e disci-
phna do pessoal. Planos de classifi-
cação, Promoções.

Psicologia-Geral e Aplicada
1.9- Parte: Psicologia-Geral
1. Oojeto, conceitos 'de comporta-

mento, campo de ação , e metodologia
da Psicologia.	 •

2. o desenvolvimento psicológico.
3. Aprendizagem, memória e pen-

sarnento.
4. Inteligência, aptidões e

nalidade.	 ,	 •
5. Atenção e percepção.
6.. Emoções e sentunentos.
7. Eativação do comportamento.
8. o Eu e o Grupo: ajustamentos

e desajustaniento da personalidade.
9. () pensamento caiador. A imi-

tação e a sugestão.
•, 10. Condições psicológicas do pres.
tigio e da liderança.- 1

2,t Parte: psicologia 'Aplicada
1. Fatores condicionantes claS dl-

'crenças
• 2. Conceito e teorias da persona-
lidade. Estrutura e tipos de persona-
lidade:

3. Frustrações e conflitos. Sua im-
por t à is cia no comportamento LIÇA
agentes económicos.

4. Ajustamento profissional. Sele.
ção e orientação, do pessoal.

5. Aprendizagem profissional. Teo-
ria: 1- r °grasso da aprendizagem a
curvas de aprendizagem'. 	 .

0. • Testes e medidas psicoldgicas.
7. Trabalho e eficiência. Curva de

trabalho. Efeitos dá fadiga. Fatorei§
determinantes, da - eficiência do tra-
balho.

8. Desajustamento da 'personalidade
e aconselhamento psicológico. 	 •

9., A motivação e a eficiência do
trabalho,

10. o pensamento criador, a imi-
tação e a sugestáo corno instrumento
de ação a serviço do administrador,

• Relações Humanas
• 1. Objeto, finalidades e campo de
açao dos estudos , das relações numa-
nas.

2.- A aprendizagem e a formação
de hábitos emocionais.

• . 3. A legitimidade dos julgamentos .
e sua influência sobre as relações nu-
manas.	 • . •	 •

4. Idéias pre-concebidas, supersti-
ções e ação da- Sugestão sôbre o con-
trôle consciente das ações humanas.
• 5. Tipos - de personalidade e seus
efeitos' sôbre as relações intec-indivi-

d
u6ais.

Entrevistas e relações entre o
entrevistador e o entrevistado. A eu,
praia e seus resultados.; •

7. "teres críticos li as relações , -
humanas: 'a técnica de 'ordenar e °e
motivos de' desobediência. Psicologia
e técnica da supervisão. Criticismo C
r2primendak.
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'	 Os incentivos e as . Punições;
mecanismos, técnicas e resultados.
• 9. Posições • de autoridade; meca-
nismo psicológico; tipos de autori-
dade; perigos das posições de exerci-
Cio de autoridade.

10. 'Psicologia das influências- re-
aí procae.
Administração dos Serviços PUbliccs

e Sociais
I. Administração pública e empre-

sa pública. Relações entre a acure-
nistração pública e a administração
çlas empresas públicas.	 •

2. Os serviços de utilidade pública
e sua transformação em empreses pu-
blicas. Problemas administrativos re-
sultantes.

3. As formas de empresa pública
C sua organização administrativa.

4. Organização administrativa das
autarquias nos paises subdoLenvolvi-
doe.

5. Organização e problemas adml-
lustramos eus autarquias nos poises
subdesenvolvidos.	 -

te Relações e problemas do funcio-
nalesmo civil do Estado e do funcio-
nalismo autarquicu.

7. Problemas de gerência dos sei-
Viços pUblicos e das empresas pú-
blicas.
e. Administração dos eerviços su-

ciais. Caracteres dos serviços sociais.
Classificação e estrutura. Probieniae
de administração.

9. Relações e conflitos entre a ao-
Ininistração dos serviços peniicus,,ere-
presas públicas e emprêeas privadas.
e 10. 4 clientela dos serviços sociais
e a importáncia destes últimos para a
sociedade atual.

Teoria da Administração Páblica
1. Definlçao, campo e conceitos

besicos da administração peblica.
2. Aspectos gerais da organietteao

administrativa do Estado. os grandes
setores da administração pública.

2. A divisão dos setores da admi-
nistração e o problema da unidade de
chena.
, 4. Administração pública e tipos

de governo: a administração em um
__ governo unitário e em um governo fe-

derativo.
b. eseansjamento administrativo e

Os resei de administração; nivel po-
laico e nivel técnico.

6. O Contrôle e a reorganização
administrativas. 	 •

7. A carreira do servidor público:
tecrutamento; classificação. Medida
de eficiencia. Proznoçóes.

8. A remuneração do. servidor.
Tabelas de vencimentos. Revisões sa-
lariais. Remuneração e eficiência.

9. A concorrência erítre o servico
publico e as empresas privadas na
obtenção de mão-de-obra. Problemas
de recrutamento e remuneração.
- 10. Responsabilidade, ética e san-
ções administrativas.
(N9 45.196 — 20.12.66 — Cr$ 44.0e0.1

MINISTÉRIO"
DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

504, a Comissão de Concorrência Pú-
blica, presidida pelo Senhor Luiz Le-
bre Pereira das Neves, receberá pro-
postas para realização, de acento com
as condições constantes do presente
Edital, do inventário cafeeiro nos Es-
tados do Paraná, São Paulo, Minas
Gerais e Espirito Santo, com a utili-
zação da aerofótogrametria e fotoin-
terpretação.	 '

1. Do Objetivo da Concorrência
1.1. A presente Concorrência tem

por objetivo a tomada de serviços com
a finalidade de ser efetuado o Levan-
tamento da população • cafeeira, a de-
terminação da área ocupada por ca-
fezais e sua localização nos Estados
do Paraná, São Paulo, Minas Gelais
e Espirito Santo e a obtenção de ou-
tras informações de interesse da po-
litica cafeeira, com aplicação Ia se-
rofotogrametria e fotointerpretaçae.
Da Documentação dos ,concorrentes

Para ser admitido na Concorrencia
cada proponente devera apresentar
os seguintes documentos:

2.1. Relação abreviada, em suas
vias, dos documentos apresentados na
ordem em que são pedidos no presen-
te Edital;

2.2. Certidão de que cumpre a pro-
porcionalidade da nacienaiizaçeo do
trabalho, na, conformidade do qus dis-
põe a respeito a Consolidação das Leis
Trabalhistas;

2.3. Prova de existência legal da
firma proponente (Contrato social de-
vidamente registrado e respeceves ei-
terações):

2.4. Em se tratando de Sociedade
Anônima, exemplar dos Estatutos, al-
terações estatutárias e puoli-a" Ga
Ata da Assembléia Ordinarei de elei-
ção da Diretoria com mandai em
vigor, com indicação dos eespectivos
regestroe na' repartição compesente.

2.5. Prova de quitação com o lra-
pósto Sindical;

2.6. Certidão negativa de debite,
perante o Impôsto de Renda, incluin-
do adicionais;

2.7. Prova de _quitação cone os de-
mais impostos, federais, estaduais e

'municipais;
2.8. Certidão a que se refere o De-

creto-Lei n9 2.756, de 9 11.40 (qui-
tação do empregador com o Instituto
de Previdência a que fôr devida a
sua contribuição);

2.9. Atestado 'de idoneidade, fl?.an-
ceira fornecida, pelo menos, por dois
estabelecimentos bancários cuia ca-
pital - seja igual ou superior a Cr$ ..
100.000.000 (cem milhões ne cruzei-
los);
• 2.10. Prova de cumprimento •da
exigência contida no . n9 3 do Artigo
168 dà Constituição da República,
pela, forma indicada no. artigo 3 9 do
Decreto n9 50.423, de 8.4.61;

2.11. Recibo de recolhimen .o da
caução no valor de Cr$ 1.500 000 (um
milhão e quinhentos mil cruzeiros),
efetuada na Tesouraria do enstituto
Brasileiro do Café, na Sede, 69 andar
sala 610. asse depósito garantirá, co-
mei ,caução de licitação, a Insceição
dos proponentes na Concorrêneia e
reverterá em favor do IBC GERCA
se o proponente, escolhido e aceeto,
recusar-se a assinar o contrato ou se,
quando para isso fôr convidado, não
comparecer no prazo previamente
marcado. O recolhimento da caução
deverá ser efetuado até a véspera da
apresentação dos documentos e pro-
postas. O depósito poderá ser leven-
tado pela firma proponente vencedo-
ra, trinta dias após a assinatura do
contrato de compra e venda, e pelas
demais firmas, após a homologação
da Concorrência;

2.12. Prova de inscrição, nos ter-
mos do artigo 12 do Decreto n9 57.271,
de 16.11.65, na Comissão Nacional
de Estimulo à Estabilização de Pre-
ços (CONE?), conforme instruções
constantes da Resolução n9 278, de
24.5.66, publicada .no_ Diário Oficial
de 13.7.66;

2.13. Titulo de eleitor dos repre-
sentantes da firma proponente, na
forma das alíneas "c" e "e", do ar-
tigo 38 da Lei n9 2.550, de 25.7.55;

2,14. Prova de quitação com o Ser-
viço Militar dos responsáveis pela fir-
ma; e, sendo estrangeiros, apresenta-.
ção da Carteira modelo 19;
, 2.15. Prova de registro, rios ter-

mos da Lei IP, 69Q, de 8.12.49, na Di-
retoria do Serviço Geográfico, pura
execução. de serviços de aerolevan'a-
mento;

2.16. Prova de identidade técnica,
através da apresentação de atestados
passados por usuários dos serviços da
firma proponente;

2.17. Prova de inscrição e registro
no Conselho Regional de Engenharia
e Arquitetura (CREA) da firma pro-
ponente e de seus responsáveis técni-
cos, bem como quitação das respecti-
vas anuidades;

2.18. Todos os documentos, com ex-
ceção do recibo de recolhimento da
caução, poderão ser apresentados em
fotocópias autenticadas e conferidas,
sendo que a não apresentação de qual-
quer deles acarretará a excluseo
concorrente, a critério da Comissão
Julgadora;

2.19. • Declaração de que a firme
proponente concorda expreseamenle
em submeter-se a tôdas as disposi-
ções do presente Edital, inciestve aos
critérios de apreciação, interpretaeãe,
classificação, seleção e julgamento,
renunciando ao direito de diecuti-lo
ou dar interpretações outras- que não
o entendimento soberano da comis-
são Julgadora;

2.20. Todos os documentos men-
cionados deverão ter data de 1936 eu
1967 salvo aqueles de caráter perma-
nente, e serem emitidos ,pelas respec-
tivas repartições 'nas cidades onde as
sedes • das firmas proponentes se
acham instaladas, à exceção deve-
les em que, expressamente, seja in-
dicado outro local.

3. Dos Requisitos da ' Proposta
3.1. As propostas serão apresenta-

das em 3 vias, sem emendas, rasures
ou entrelinhas, datadas e assinadas,
devendo a assinatura do proponente
ser reconhecida por Tabelião e o 'le-
me poe extenso ser repetido ' a má-
quina ou por carimbo;

3.2. .As propostas deverão conter:
3.2.1. O valor dos preços em al-

garismos. confirmado por extense,
para tôdas as regiões • definidas nos
itens e subitens do parágrafo 7.5.;

3.2.2. Indicação precisa dos pra-
zos em que a, concorrente se propõe
a efetuar os serviços para cada re-
gião;

3.2.3. Cada proponente, obriga te-
demente, terá de apresentar proposta
para execução de serviço em tódas as
regiões consideradas isoladamente
conforme referidas nos itens e subi-
tens do parágrafo 7.5.;

3.2.4. O orçamento para a presta-
ção do serviço deverá especificar o
preço unitário por km2 de área a ser
pesquisada . e apresentar os preços
correspondentes à execução do serviçe
em cada uma das regiões definidas
nps itens • e subitens do parágrafo
7.5., observada a particularidade re-
ferida no item 7.6.;

3.2.5. A forma de pagamento doe
serviços, conforme deseje propor a
concorrente.	 .

3.3. Não serão consideradas as pro-
postas das concorrentes que preten-
derem encargos parciais, ou seja, seja
a totalidade das • regiões;

3.1. De igual maneira não serão
tomadas em consideração as - propos-
tas apresentadas por consórcios ou
grupos de firmas.
4. Da instalação da Concorrência --

,Apresentação dos documentos e
• propostas
4.1. A documentação de que trata

o item 2 e seus subitens, bem zomo
a proposta, serão apresentadas simul-
tãneamente em envelopes separados,
idênticos, fechados e lacrados, •e en •
tregues ao momento da instalação dos

trabalhos, perante a Comissão Julga-
dora, às 14 horas do dia 10 de ia..
nezro de 1967, no Instituto Brasileiro
do Café, à Avenida Rodrigues Alves,
129, 59 andar, sala 504.

4.2. Os envelopes deverão conter
os dizeres:
Grupo Executivo de. Racionalização

da Cafeicultura — GERCA
Concorrência Pública para realização

do inventário cafeeiro — Rio de
Janeiro — Guanabara .

4.3. Aos envelopes, cOns os clizeireS
acima, deverão ser acrescidas as refe-
rências "Documentos" e "Proposta',
conforme o caso.

4.4. Depois da entrega doe envelo-
pes "Documentos" e "Proposta". ne-
nhum concorrente poderá solicitai
desistência da concorrência, devolução
de documentos, permanecendo vin-
culado à concorrência até o julga-
mento.
5. Abertura dos envelopes — Julga-

mento da documentação e demais
providências

5.1. No dia e hora designados no
item 4.1., no mesmo local, sob a pre-
sidência do Presidente da Comissão
Julgadora ou de seu substituto, .e com
a presença dos concorrentes ou de seus
representantes devidamente creden-
ciados, será realizada a reunião pre-
liminar para abertura dos envelopes
contendo os documentos. Os envelo-
pes contendo as propostas serão - ru-
bricados por todos os presentes e per-
manecerão fechados, em poder da
Comissão Julgadora.

5.2. Nessa oportunidade, serão os
concorrentes convocados para nova
'reunião, com indicação de local e
horário, para conhecimento do rela-
tório preliminar da Comissao -desig-
nada- para proceder ao exame dos
documentos, indicação dos nomes das
firmas excluídas da concorrência por
deficiência de documentação ou ou-
tras razões constantes do edital e de-
mais fundamentos legais aplicáveis.

5.3. Finda a reunião a que se re-
fere o item .precedente, será mareada
outra reunião, que poderá ser em se-
qüência à reunião citada no item 5.2.,
para abertura das propostas.

5.4. Na reunião de que trata o
Item 5.3. a Comissão Julgadora, de-
pois da abertura das propostas, pro-
cederá à leitura de seus itens essen-
ciais e, em seguida, dará ampla vista
das propostas aos concorrentes • que
deverão, juntamente com a Comissão,
rubricà-!as.

5.5. De tõdas as reuniões acima
citadas serão lavradas Atas, não sendo
objeto de exame ou deliberação fun-
damentos, fatos ou alegações não In-
vocados até .o encerramento dos tra-
balhos e que não constarem das les-
pec Uvas atas.

5.6. Tôda e qualquer declaração cie-
verá . constar, obrigatoriamente, eni
ata, ficando sem- o direito de fazê-lo,
posteriormente, ou de qualquer recur-
so contra o processo de abertura, tan-
to os proponentes que não compare-
cerem, como os que, presentes, se re-
cusarem a fazer as rubricas dos in-
vólucros.	 •

5.7. Terminada a reunião de que
trata o item 5.3,, a Comissão entrarà
em recesso para o estudo das propos-
tas, devendo o concorrente ou os con-
correntes vencedores aguardar a co-
municação final, nesse sentido, por
parte do IBC-GERCA.

6. Do julgamento das propostas
6.1. Serão declaradas vencedoras as

propostas que, a critério da Comisseo,-
apresentarem as maiores vantagens de
preço e prazo, conjugadas a outros
fatõres de ordem técnica, relativamen,
te a cada uma das regiões identifica-
das no presente edital, podendo, en-
tretanto, ser um só o vencedor, 3C a
sua proposta retinir tedas essas van-
tagens, que, ainda a critério da Co-
missão, demonstre ser a melhor para
cada uma das regiões.

6.2. Quaisquer das exigências cons-
tantes do presente edital, quando não
atendidas ou atendidas Insuficiente-
tnente, poderão resultar em desclassi-
ficação do coninrrente.

INSTITUTO BRASILEIRO*
DO CAFÉ

Grupo Executivo de -
• Racionalização da Cafeicultura

EDITAL .
Editid de Concorrência Pública para

Realizaçao ao Inventario cafeeiro
nos Estados do Paraná, São Paulo,

• Minas Gerais e Espirito Santo, com
' o Ediprego 'de Aerofotogrametria e
Fotointerpretação.

I

	

' •	 O Instituto Bra.sileiro do Café, pelo

/

seu 'Grupo Executivo de Raciona,liza-
ção da Cafeicultura — GEPCA —,
faz• público, para conhecimento dos
interessados, que no dia 10 do mês

	

/	 de janeiro de 1967, às 14 horas, à
; Avenida Rodrigues Alves 319 129, sala
e •
,	 ..

E.?

I

• +0



' 3680 Segunda-feira 26
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte tl)' 
	

Dezembro de 1966

a apresentação dos- fotoindices è mo-
saicos correspondentes :á Região 5.

7.1. Numa eventual atribuição do
serviço a mais de. uma firma, o par-
celamento consequente se fará una
base nas unidades cartográficas in-
dicadas nos itens e subitens do pa-
rágrafo 7.5.-	 .

7.8. Dados - e informações bastcos
•7.2.1. Os dados e informações re-

lativos à produção de café necessee
rios à análise, prograinacão e exe-
cução do serviço objeto déste Editei
serão fornecidos pelo Grupa Executi-
vo de Racionalização da Catelcultue
ra, do Instituto Brasileiro do Café,
mediante solicitação por escrito,	 •

7.8.2. Como material básico de m.
formação o II3C-GERCA•fornecerá 3
(três) coleçóesole aerofotografias ver-'
ticais em escala média de 1:60.000
Çum por sessenta mil), resultantes
do "Acôrdo Brasil-Estados Unicies
Sõbre Serviços Cartográficos", toma-
das a partir de 6 de julho de 1964 e
correspondentes a regiões cateeíras
dos Estados da Paraná,. São Paulo.
Minas Gerais e. Espírito Santo.

7.8.3. Todo material informativo
fornecido pelo IBC-GERCA ser-lhe-à
devolvido por 'ocasião da entrega dos
trabalhos requeridos por este Edi-
tal.

7.9. Especificações técnicas
. 7.9.1. Fotoindices

7.9.1.1. Deverão ser entregues na
apresentação dos trabalhos os íotoul-
dices referentes às regiões examina-
das, em --escala aproximada de 1
200.000 (une por duzentos mil), em
quadrículas de infi grau e em papei
fotográfico 'sies° duplo .

7.9.2. Mosaicos
7.9.2.1. A base cartográfica para

os trabalhos constituir-se-á de moi
micos aerofotogreficos- não controla-
dos, ou, se possível, semi-controlados,
compreendendo tõtlas as iegiõee ca-
feeiros_ fotografadas dos quatro Es-
tados mencionados.

7.9.2.2. Tais neasaicas serão coa-
feccionadcs com cópias, por contato,
das fotografias existentes na escale
aproximada de -1 .: 60.000 (uai por
sessenta mil) e -apresentados em
pranchas montadas sabre suporte ri-
eido de material leve e delgado e de-
bruado • com fita adesiva ou cola
transparente.

7.9.2.3. A apresentação final doa
MOS3it0s, confeccionados com as fo-
tografias a serem fornecidas pe:o
IBC-GER.CA, será na escala de 1
100.000 (um por cem mil), etn 2
(duas) coleções de .pranchas corres-
'pendentes a quadrículas de meio grau
(30 x 30e, obtidas por redução das
originais.na escala de 1-: 60.000 (une
por sessenta mil), em papel fotateea-
fico "peso duplo '.

'7.9.2.3.1. NOS mosáecos deverea
constar a toponímia das sedes dos
municípios contidos na cobertura se-
rofotográfica, os nomes dos rios cie
médio e grande caudais , os nomes ou
prefixos das estradas principais.

7.9.2.3.2. Nos mosaicos originais
na escala de . 1 : 60.000 (um por ses-
senta mil) e • nos reproduzidos Com
redução para 1 : 100.000 (um por
cera mil), deverão estar assinalados
os limites intermunicipais,• com • tra-
cejado fino, e os interestaduaisacone
linha cheia, em "gouache' ou -"nau-
quini" branco.

7.9.3. Mapas
7.9.3.1. As delimitações de ãreas

e os registros das caracterizações exi-
gidas nos itens e subitens do pará-
grafo 7.2. serão definidos, por tra-
çados e símbolos convencionais, em
sobrecapas transparentes ("overlays )
superponiveis e coincidentes, respec-
tivamente, com as pranchas de meio
grau.

7.9.3.1.1. As sobrecapas deverão
ser de e vynilite ' ou material similar,
Indeformável e incombustível, tendo
a periferia guarnecida de modo a evi-
tar rupturas.

7.§.3.2. Simbologia

7.9.3.2.1. Deverá ser adotada sim-
bologia técnica, simples e fecilmen-
te inteligível.

7.9.3.3. Unidades físicas	 "-
7.9.3.3.1. As grandezas para In-

dicação de áreas e outros elemen,
tos serão referidas às. unidades téc-
nicas us.ualmente adotadas.

7:9.3.4. Correlação
'7.9.3.4.1. Deverão estar indicados

nos mapas os locais de estabeleci-
mento das estações de 'correlação ae•
roterrestre, as áreas e os pontos de
apoio e amostragens.-
• 7.9.4. Relatório 	 •
• 7.9.4.1. Será exigido, na apreeeu-
tação do serviço, relatório subseancio-
se. redigido em vernáculo, -contendo
a descrição da metodologia emprega-
da na condução dos trabalhos c a ex-
posição, detalhada e inequívoca, em
lona

borados para o serviço definido neste

Edital.a.siçina

6:em dos textos descralvos

2ps. leors egeuedriirdeuta., de todas as

mações, além

 tabelas, mapas e mosaicos,
tectos originais e especialmente ela-

deverá ser Ilustrada com gráficos.

7.9.4.1.1. A exposição das Miar-

Relatório sere apre-
sentado em 6 (seis) vias.

7.10. Inspeção dos trabalhos
7.10.1. A firma eeecutora dos le-

vantainentos permitirá, a roeu:Mor
tempo e independente de momenica-
çao prévia, o acesso de, técnicos dç
113C-GERCA. aos seus locais de tra-
balho para verificação do desenvolvi.
mento do serviço, tanto em tarefas de
escritório caino de campo. 	 ,

7.11. Prazo
7.11.1. Os prazos para execuiere e

entrega dos trabalhos especificados!
rim itens s subitens do - parágrafo!
7.2. e relativos a cada uma das ene. I
dades cartográficas enunciadas sies
subitens do parágrafo. 7.5. ObserVa.
da a particularidade descrità, na JIM
7.6.,e. deverão ser propostos . peles
concórrentes e constituirão elemento
de mérito para o julgemento das pro-
postas respectivas. .

7.11.2. Para as regiões que, no mu
mento,- não dispõem de recobri:nen.
to aerofotográfico, resultante da
"Acôrcio Brasil-Est-idos' lineais Wire
Serviços Cartográficos' , o prazo pera
a execução cio serviço será COntaa3
a partir da data de fornecimento pe-
icee IBC-GERCA das atrolotos co?
respond tee

7.11.2.1. No caso desse material
não estar disponível em tempo hábe
poderá caducar, a critério exclusivo
do IBC-GERCA, a validade de quais-
quer termos contratuais que eenhan
sido firmados em decorrência do pre-
sente Edital e que se retram essas
regiões.

'7.11.2:2: Não se compreendem nes
ta ressalva de ie.
cobrimento ("buracos" fotográficas)
reconheCidamente ocasionais e :ler:-
vades de anormalidades dos vôos pa-
ra obtenção' das fotografias.

7.12. Material a , ser entregue ao
IDC-GERCA pelo executor.dc,
.serviço

7.12.1. o conjunto dos fotomdte.,
referidos em 7.91.1. em alceie, ele
1 : 200.000 (um .por ctuzentos mil) e
em quadrículas -de um grau. -

7.12.2. Os Mosaicos originais eni
escala de 1 : 60.000 (um por sessen-
ta mil), conforme o mencionado em
7.9.2.2.

7.12.3. -Duas' coleções de prancha+
dos mosaicos, na escala de 1 : 100.000
(um por cem mil), simplesmente co
mo obtidas na redução fotográfica,' de
acórdo com ,o estipulado em 7.9.2.3

7.12.4. Uma coleção de sobrecapas
em plástico "vynilite" ou similar, com
debrum de proteção, conveniente e
coincidentemente ajustáveis às pran-
chas do mosaico • em 1 : 100.000 Our
por cem mil), atendendo ao'exprea
se em 7.9.3.1 ^—
-712.5. Os negativos de redime()

das pranchas de mosaico, da asceta

sendo:
R = valor do reajuste.

-
o = índice "Evolução dos Negoe •

cios", coluna ."Preços", corresponden-
te ao mês da data da promista, pue
blicada na Revista, « Conjuntura Eco-
nômica" da Fundação Getúlio Var-
gas.

I = média aritmética dos indicea
mensais do perdida em que está pre-
vista a execução do trabalho,

V :a- valor, contratual do serviço a
ser reajustado.

8.5. O reajuste só serà aplicável
durante o penado definido pelo pra-
zo estabelecia() para a execução :do
serviço, podendo incidir sôbre parte
do valor 2to contrato, quando o paga-
mento corresponder a parcela do - pre-
ço total.

9. Das DispoSições Gerais

9.1. Em caso de anulação da
Concorrência; os concorrentes terão
direito a levantar as respectivas cau-
ções, bem como receber a documen-
tação que acompanhar a respectiva
proposta, mediante :requerimento dia
rigido ao Presidente do IBc.

9.2. das interessados que tenham
dúvidae de caráter legal ou técnico,
na interpretação dos termos do pre-
sente Edital, poderão comparecer du-
rante o horário de expediente normal
da Sede do IBC, à Avenida Redriguee .
Alves, 129', sala 504, lixai em que se-
rão prestadas informações, Instrucõee,
especificações e outros elementos ne-
cessários ao perfeito conhecimen to da,
licitação.

9.3. Serão' observadas no julga-
mento da presente Concorrenceu as
condições constanteá deste Edital e as
disposições do Regúlamentb Geral de
Contabilidade, Pública da União, bafe
xadas pelo Decreto n9 15.783, dei
18.11.22, da .Lei 4:401, de 10.9.14,
demais disposições legais aplicáveis
espécie.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro d
1946.	 Leonidas Lopes Bote), oreet
sidente.

' 0.3. Reserva-se à. Comissão desig-
etaila o direito de rejeitar ti5das as
¡repostei apresentadas, mediante eus-
tifleação em ata.-	 .

0.4. Reserva-se 0,Instituto Brasileiro
flO Café o direito de anular a con-
tenência realizada, se assim julgar
conveniente aos -interesses da Adiria,
fdetração, não cabendo aos concorren-
tes direito de quaisquer reclamações
pu indenizações.
Te )as condições para execução do
!	 serviço

7.1. As informações sôbre os ele.,
Incutes, aspectos e características core
imitados deverão ser, de acôrdo com
tia peculiaridades próprias de cada
caso, qualificadas e/ou quantificadas
de forma clara e com o mais alto
grau de precisão que permitam os
tneios a serem utilizados nas pesqui-
seis.	 •

7.2. O serviço deverá compreender,
especificamente, os seguintes itens:

'1.2.1. Delimitação e avaliação das
arem ocupadas por cafezais.

7.2.2. Cálculo da população ca-
feeiro.. .

7.2.3. Classificação do estágio da
lavoura.	 .

7.2.3.1. Em formação
7.2.3.2. Formada
7.2.3.3. Decrépita	 " -

- '1.2.4. Classificação da lavoura
quanto á. técnica empregada no plan-
eio.
- 7.2.4. 1 . Em curvas de nível
* 1.2.4.2. Sem emprego ;dessa téc.
pica

7.2.3. Delimitação e avaliação das
áreas com cobertura vegeeal na for-
Ma de matas naturais, primaras ou
SIA°, e florestas artificiais.

7.3. Os elementos quantitativos de-
Verão ser acompanhados de ind-ca-
eõee das respectivas margens de erro.

7.4. Os resultados obtidos serão
çomputados e tabulados por inimici-
pio ou parte deste e grupados por
regiáo ou unidade cartográfica.

'1.5. Para efeito dos serviços regue-
' ridos por este Edital as regiões ca-

fecheis serão Individualiz adas em uni-
tlade3- cartográficas distintas, obede.
eidos os limites interestaduais.

7.5.1. Essas unidades cartografleas
04 definidas com base era coorde-
nadas geográficas, constituindo re-
giões, tendo, por convenção de uso
interno do 1..BC-GERCA, nomencia-
tira referida a números.tst

.$.1.1. Estado do Paraná.
.5.1.1.1. Área a Oeste (W) do me-

ridiano de 529W -- Região 1.
1.5.1.1.2. Área a este (E) do me-

ridiano de 529 W — Região 2. 	 •
' 7.5.1.2. Estado de São Paulo

1.5.1.2.1. Área a oeste (W) cio
meridiano de 50eW — Região 3.

7.5.1.2.2. Área compreendida en-
tre os meridianos de 50 9W e 489W —
Região 4.	 .

7.5.1.2.3. Area a este (E) do me-
ridiano de 489W — Região 5.
. 7.5.1.3. Estado de Minas Gerais

1.3.1.3.1. Área a oeste (W) do me-
ridiano de 44eW e ao sul (5) dopa-
releio de 21 93 — Região 6. 	 \

7.5.1.3.2. Área a oeste (W) cio
meridiano de 44ew e ao norte (N)
do paralelo de 219S — Região 7.

7.5.1.1.3. Área a este (R) do me-
eidiano de 449W .e ao sul (5) do pa-
ealelo de 2095 — Região 8.

7.5.1.3.4. Área a este (E) do me-
Iddiale0 de 449W e ao norte (N) do
paralelo de 2093 --À Região 9. -

7.04.4. Estado do Espirito Santo,
T..3.1.4.1. Área ao sul (5) do pa-

raleio de 209S — Região 10.
- 7.0.1.4.2. Área ao norte (N) _ do
Paralelo de 2095 —, Região 11.

73. Os levantamentos especifica-
ei nos itens e subitens do parágrafocot
T. . estilo dispensados para a Re,
jti	 5, definida em 745.1.2.3.,sub-

%
ladrido, entretanto, com relação a
'eaa 'nidade cartográfica, as exi-

, gências contidas nos títulos 7.9.1.,
T.9.2..e respectivos itens e subirdes.

7.6.1. No conjunto de operações do
kerviço a que se refe este Edital, de-
terá merecer tratamento prioritário PREÇO..pP....sn,N.QT,smii.o.-,,.,çrs..4-A

de . 1 : 60.000 (um por sessenta mil')
para a de 1 : 100.000 (une por ceini
mil), utilizados na operação refere..
da em 7.9.2.3.

7.12.6. Os, elementos informativo*
básicos inclusive as fotografias na*

-utilizadas na confecção dos mosaicos,
referentes ao indicado em' 7.8.1. *
'7.8.2. e conforme o estabelecido era
7.8.3.".	 !

7.12.7. Relatório, era 6 (seis) vias,
obedecendo às especificações fixadas
em 7.9.4.1. e 7.9.4.1.1.• . 8. Do Contrato

8.1. Do contrate ou contratos •a
serem firmados com a firma ou fir-
mas vencedoras da Concorrência cons.
terão, eepres.samente, as clá,usulaS a
as condições que o regerão, bem como
os casos previstos de rescisão.

8.2, O contrato estabelecerá a rese
pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que ço

contratante tenha :direito a indeni-
zação de qualquer espécie, no caso da
ocorrer:	 •;
. 8.2.1. O lie.° ;cumprimento . de
quaisquer das obrigações estabeleci+
das:	 •

8.2.2. •- A transferência do coatrae
, to a terceiros, no todo eu em parte.-

, 8.3. .Como cláusula contrai:sal es.„
terá previsto que, no caso de ser ul-
trapassado o prazo estabelecido para
execução do serviçà, a cana 1 (um);
dia de atraso que sobrevenha, o adju-
dicatário ficará sujeito à multa cor-
respondente a (três décimoe - por
cento) do valor do contrato que cera
o mesmo for firmado.

8.4. Do contrato constará a pre-
visão de reajuste do preço de exe-
cução do serviço, obedecendo à fór-
mula estabelecida no artigo 2 9 da Lei
n9 4.370, do 28.7.64, cio seguinte
Modo: .

• I
R a- 0.0. 	  .V


